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Informações Transporte
Prefeitura entrega 20

novos ônibus à população

Saae promove visita à
nascente do rio e

represa do Clemente
Carlos Lara / Saae AI

Em comemoração ao Dia do
Rio Sorocaba e Dia Mundial da
Água – 22 de março -, o Servi-
ço Autônomo de Água e Esgoto
(Saae), por meio de sua equipe
de Educação Ambiental, está
promovendo durante toda esta
semana uma visita monitorada à
nascente do rio e à represa do
Clemente, de onde é captada a
água que é tratada e distribuída à
população de Sorocaba.

Dirigida a funcionários da
autarquia e da Prefeitura de So-
rocaba, a visita tem o acompa-
nhamento dos membros da equi-
pe de Educação Ambiental do
Saae e da Polícia Militar Ambi-
ental local, que durante todo o
percurso, de aproximadamente
190 quilômetros (ida e volta),
promovem ações interativas,
destacando a importância da
preservação do meio ambiente
e do uso da água de forma raci-
onal.

Saindo da Estação de Trata-
mento de Água do Cerrado, o
grupo de 20 pessoas se dirige até
Ibiúna, onde toma contato com
os rios Sorocabuçu e
Sorocamirim, em cuja confluên-
cia nasce o rio Sorocaba. “Em

sua nascente, o rio Sorocaba é
apenas um filete de água e no seu
percurso, passando por
Votorantim e chegando a Soro-
caba, é que ele ganha corpo, com
a contribuição das águas dos di-
versos córregos”, explica Márcia
Bueno, monitora da equipe de
Educação Ambiental do Saae.

Na seqüência, o grupo parte
para Votorantim, onde na serra
de São Francisco conhecem a
pequena represa do Clemente –
localizada a 1,5 quilômetro de
Itupararanga -, de onde é capta-
da a água que percorre 14 quilô-
metros até chegar na ETA/Cer-
rado, onde é tratada e distribuída
à população de Sorocaba.

Visitas como essas e outras,
incluindo as diversas instalações
do Saae, já são desenvolvidas
com a população de uma forma
geral, mas nesta oportunidade, es-
pecificamente, a autarquia deci-
diu premiar os funcionários pú-
blicos, que em decorrência da
rotina do dia a dia não têm a opor-
tunidade de conhecer lugares
como esses, que a natureza ofe-
rece e que representam a matéria
prima de todo o trabalho que o
Saae desenvolve.

A Universidade do Trabalha-
dor (Unit) recebeu 2.182 pesso-
as interessadas em conseguir uma
das 280 vagas de cursos
profissionalizantes oferecidos pela
unidade. Os inscritos passarão
por um processo seletivo, com
provas contendo questões de
português e matemática.

O curso de panificação con-
tou com 132 inscritos, para um
total de 13 vagas. O curso de
Logística teve 278 inscritos para
o curso oferecido no período da

manhã e 402 para o noturno.
Cada turma deste curso conta
com 27 vagas.

A procura também foi gran-
de para o curso de Introdução
ao Conhecimento na Indústria
(Metrologia Básica Industrial /
Leitura e Interpretação/ Mate-
mática), com 27 por turma nos
períodos da manhã e à noite, essa
modalidade contou com 273 e
245 inscritos respectivamente. O
mesmo ocorreu com o curso de
operador de empilhadeira, que

teve 217 pessoas inscritas para
as 9 vagas oferecidas.

Para o curso de NR10, que
também tem 27 vagas, compa-
receram 64 pessoas interessa-
das. Para Organizador de Almo-
xarifado foram 105 inscritos para
27; Administração de Pessoal,
197 para 27; Autocad, 161 para
14 vagas, e Telefonia e
Cabeamento 76 inscritos para 27
vagas. O curso com menor pro-
cura foi o de Garçom, com 32
interessados para 27 vagas.

Unit recebe 2.182 inscrições para cursos
Trabalho
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A Prefeitura de Sorocaba
anunciou na tarde desta quin-
ta-feira (19) uma série de me-
lhorias no transporte coletivo.
A cerimônia realizada no es-
tacionamento do Paço Muni-
cipal também marcou a entre-
ga de 20 novos ônibus de três
portas, adaptados com eleva-
dor na porta central para fa-
cilitar o acesso de pessoas

com pouca mobilidade e me-
lhorar o nível de serviço aos
usuários.

Segundo a Urbes, mesmo
em tempos de crise, o poder
público está trabalhando para
melhorar a qualidade do trans-
porte coletivo em Sorocaba.
Ao todo, 25 linhas receberão
melhorias com esses veículos
0 km da STU. Isso significa

que um terço de todas as li-
nhas passará por mudanças.

Dez importantes corredores
viários serão beneficiados: as
avenidas Armando Pannunzio,
General Carneiro, Américo Fi-
gueiredo, General Osório, San-
tos Dumont, Ipanema, Itavuvu,
Victor Andrews, Independência
e Barão de Tatuí”, ressaltou o
engenheiro titular da Urbes.



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 320 DE MARÇO DE 2009

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol
Veterano da 1ª Divisão – 2009

Circular nº. 002/09

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES)
comunica que, em razão do não cumprimento do
disposto no artigo 7º e seu parágrafo único do
Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais
de Futebol – RGCMF (Lei nº 8.474/08), no prazo
fixado pela Circular nº 001/2009, as associações
AA Avenida, ADPM e Sorocaba I FC passam a
ser consideradas desistentes e automaticamente
excluídas do Campeonato Municipal Veterano da
1a Divisão – Edição 2009, conforme previsto no
parágrafo 2º do art. 11 do RGCMF, sendo
rebaixadas para a divisão menor da categoria.

Não obstante, conforme determina o parágrafo 4º
do art. 11 do RGCMF, ficam convocados os clubes:
Associação Atlética Aparecidinha, e Atlético
do Parque São Bento, respectivamente, na
condição de 3a e 4ª colocada do Campeonato
Municipal de Futebol Veterano da 2a Divisão –
Edição 2008, cujo prazo para formalização da
entrega dos documentos previsto na Circular 001/
2009 fica fixado até 13 de abril de 2009.

Neste sentido, a equipe deverá cumprir as seguintes
obrigações:
· Enviar à Semes uma cópia da ata e do estatuto
regularizados, atualizados e devidamente
registrados em cartório;
· Efetuar o pagamento de R$ 372,00 (trezentos e
setenta e dois reais) referente a taxa de inscrição,
que deverá ser recolhida no Banco Itaú agência
5865 – conta corrente nº. 02360-9 em favor do
Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba
(FADAS);
· Preencher o formulário próprio expedido pela
SEMES.

Cumpra-se.
Sorocaba, 18 de março de 2009.

Antonio Carlos Bramante
Secretário de Esporte e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol
Veterano da 1ª Divisão – 2009

Circular nº. 003/09

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES)
comunica que, em razão do não cumprimento do
disposto no artigo 7º e seu parágrafo único do
Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais
de Futebol – RGCMF (Lei nº 8.474/08), no prazo
fixado pela Circular nº 001/2009, as associações
AA Avenida, ADPM e Sorocaba I FC passam a

ser consideradas desistentes e automaticamente
excluídas do Campeonato Municipal Veterano da
1a Divisão – Edição 2009, conforme previsto no
parágrafo 2º do art. 11 do RGCMF, sendo rebaixadas
para a divisão menor da categoria.

Por sua vez, considerando que ainda resta 01 (uma)
vaga em aberto, conforme Circular 002/09 e, como
o regulamento do Campeonato Municipal de Futebol
da 2a Divisão de 2008, não prevê a classificação de
5o ao 8o colocado, ficam convocadas as associações
que não obtiveram êxito de classificação na
TERCEIRA FASE (Quartas de Final), abaixo
relacionadas, para assim participarem de SORTEIO
visando compor o número de 20 equipes na 1a

Divisão (2009).

Data, horário e local do sorteio:
24 de março de 2009 (terça-feira), 16h00, na
Secretaria de Esporte e Lazer
(2o andar do Paço Municipal)

Equipes convocadas:
1. AA Beira Rio;
2. AD Metso;
3. GREE FEPASA, e
4. EC Cajuru

Cumpra-se.
Sorocaba, 18 de março de 2009.

Antonio Carlos Bramante
Secretário de Esporte e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 003/2009

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 034/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (A/22): MANCHAGUARANY FS X SÃO
RAFAEL/SÃO ROQUE
Data: 13/03/09 – 21h00 (GME)
CASSIANO RICARDO MARIANO
Atleta, SÃO RAFAEL/SÃO ROQUE
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 035/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (F/20): GERAL S 1/GÁS X ATUANTE
CALÇADOS
Data: 10/03/09 – 21h00 (GME)
KAUE HENRIQUE MONTEIRO
Atleta, ATUANTE CALÇADOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 036/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (G/18): GRÊMIO US/SÃO ROQUE X ADC
ZF CLUBE ASSOCIADOS
Data: 10/03/09 – 19h30 (GME)
ROBERTO MARQUES CARNEIRO
Atleta, ADC ZF ASSOCIADOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 037/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009–
SUPVETERANO
Jogo (08): SOC ESPORTIVA VERA CRUZ/ITU X
AVB/CALDEIRÃO DAS TINTAS
Data: 13/03/09 – 20h15 (CE DR PITICO)
LUÍS CARLOS PEREIRA
Atleta, SOC ESPORTIVA VERA CRUZ/ITU
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 038/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - QUARENTÃO
Jogo (12): MR WASH A LAVANDERIA X
MANCHA/INTERMÉDICA/LUANA A P
Data: 13/03/09 – 20h15 (GME)
MARCELO APARECIDO DE MELO CONTE
Atleta, MR WASH A LAVANDERIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 039/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - VETERANO
Jogo (A/07): FERRO VÉIO X ASSOCIAÇÃO
ATLÉTICA ALUMÍNIO
Data: 09/03/09 – 19h30 (CERMARG)
MARCOS C. E. DE CAMARGO
Atleta, ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ALUMÍNIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 040/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (H/18): DD DEDETIZADORA X GE REAL
BOITUVENSE/BOITUVA
Data: 06/03/09 – 21h15 (AA SANTA RITA)
LUIZ TADEU G. G. DE PAULA

Atleta, DD DEDETIZADORA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 041/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (E/20): CF PQ SÃO BENTO/SHALLON
DISK PIZZA X SÃO PAULO/GUADÁ FS/
GUIMARÃES
Data: 06/03/09 – 21h05 (GME)
FELIPE WESLEY DE OLIVEIRA
Atleta, CF PQ S. BENTO/SHALLON DISK PIZZA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 042/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - VETERANO
Jogo (B/01): PIZZA FRITA VÓ MARIA/UN S
ROSÁLIA X AGRO COMERCIAL 4ª GERAÇÃO
Data: 06/03/09 – 19h30 (CE DR PITICO)
LUÍS CARLOS DOS SANTOS
Atleta, PIZZA VÓ MARIA/UN S ROSÁLIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 043/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (E/18): LEONI WALTÃO E A RAPAZIADA
X CORINGA FARMAIS/EPRISTINTA
Data: 06/03/09 – 20h15 (GME)
WALTER ALVES MONCÃO JÚNIOR
Atleta, LEONI WALTÃO E A RAPAZIADA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 044/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (E/19): PREFEITURA DE ALUMÍNIO/
ACAD CAMPS TEAM X SC SOROCABA
FUTSAL
Data: 03/03/09 – 19h30 (GME)
PAULO CÉSAR TEIXEIRA CARDOSO
JONATHANS WILLIAN SUSSAIO DA SILVA
Atletas, SC SOROCABA FUTSAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 045/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (E/17): GUIMARÃES CONTABILIDADE/
MARAZANO CONSULTORIA X ATLÉTICO
PARANAENSE
Data: 04/03/09 – 20h15 (GME)
ISRAEL APARECIDO DE OLIVEIRA
Atleta, ATLÉTICO PARANAENSE

Processo nº 046/2009/JEDD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (F/18): MERCADO SERV MAIS/JD
TATIANE/VOTORANTIM X FOTO JJ FUTSAL
Data: 11/03/09 – 19h30 (GME)
RAFAEL GEREMIAS RIBEIRO
Atleta, MERCADO SERV MAIS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 047/2009/JEDD
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Competição: CRUZEIRÃO/2009 - QUARENTÃO
Jogo (02): SESPOL/CA MOT/VL CARVALHO/
CONFIA X NISHI ELETRÔNICA/INDAIATUBA
Data: 05/03/09 – 20h15 (CERMAG)
EDSON DE ALMEIDA CAMARGO
CELSON MOREIRA
HEBER DE ALMEIDA MARTINS
Atletas, SESPOL/CARLOTA MOT
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Cidade de Sorocaba” – 2009

Regulamento Técnico

I - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Artigo 1° -  O presente regulamento é um conjunto de disposições específicas que regem o Campeonato
Municipal de Futebol “Taça Cidade de Sorocaba” na temporada 2009, em conformidade com a Lei nº
8.474, de 27 de maio 2008.

II - DO SISTEMA DE DISPUTA

Artigo 2° -  O campeonato será disputado em 04 (quatro) fases: Primeira (Classificatória), Segunda
(Quartas-de-Final), Terceira (Semi-Final) e Quarta (Final).

PRIMEIRA FASE - CLASSIFICATÓRIA
Artigo 3° -  Participarão da Primeira Fase as 20 (vinte) associações pré-qualificadas, divididas em 02
grupos (A e B), de acordo com o sorteio realizado no Congresso Técnico realizado em 02/03/2009.

Artigo 4° -  Visando a melhor distribuição e equilíbrio das associações dentro dos grupos, foram colocadas,
sem sorteio, no grupo A, as equipes do EC Nova Esperança (campeão da Taça Cidade de Sorocaba/2008)
e AA Árvore Grande (Vice Campeão da Taça Palácio dos Tropeiros/2008) e no grupo B, as equipes AA
Vila Helena (Vice Campeão da Taça Cidade de Sorocaba/2008) e CA João Romão (Campeão da Taça
Palácio dos Tropeiros/2008).

GRUPO A
1. AA APARECIDINHA
2. AA ÁRVORE GRANDE
3. AA AVENIDA
4. ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA
5. EC COMERCIAL
6. EC GUNHÊ
7. EC NOVA ESPERANÇA
8. EC PALESTRA
9. EC PARANAZINHO
10. JARDIM DOS ESTADOS FC

GRUPO B
1. AA SANTA CRUZ
2. AA VILA HELENA
3. AMÉRICA FC
4. CA BARCELONA
5. CA JOÃO ROMÃO
6. CA MONTE NEGRO
7. EC CAJURU DO SUL
8. EC CANTO DO RIO
9. EC PAULISTANO
10. GE NOVA SOROCABA

Artigo 5° - Na Primeira Fase (classificatória) as associações jogarão entre si, no respectivo grupo, em
turno único, classificando-se para a fase seguinte as 04 (quatro) associações com o maior número de
pontos ganhos, dentro de cada grupo.

Parágrafo Único - A associação pior classificada de cada grupo, ou seja, a última colocada de cada  grupo,
respeitados os critérios de desempate estabelecidos no art. 10 deste
Regulamento serão automaticamente rebaixadas para a divisão imediatamente inferior da categoria, na
temporada seguinte, conforme previsto no Art. 11 do Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais
de Futebol (RGCMF).
SEGUNDA FASE – QUARTAS DE FINAL
Artigo 6°-  Na segunda fase (Quartas de Final) as 08 (oito) associações classificadas formarão 04 (quatro)
grupos com 02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno,
classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos
grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento
abaixo:

Grupo C 1º colocado do Grupo A X 4º colocado do Grupo B
Grupo D 2º colocado do Grupo A X 3º colocado do Grupo B
Grupo E 3º colocado do Grupo A X 2º colocado do Grupo B
Grupo F 4º colocado do Grupo A X 1º colocado do Grupo B

Publique-se.

Sorocaba, 17 de março de 2009.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

TERCEIRA FASE – SEMI FINAL
Artigo 7° -  Na terceira fase (Semi Final) as 04 (quatro) associações classificadas formarão 02 (dois)
grupos com 02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno,
classificando-se para a fase seguinte a associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos
grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento
abaixo:

Classificado do grupo C     X Classificado do grupo E
Classificado do grupo D     X Classificado do grupo F

QUARTA FASE – FINAL
Artigo 8° - Na Quarta Fase (Final) as 02 (duas) associações classificadas jogarão entre si, em turno e
returno, sagrando-se campeã a que somar o maior número de pontos ganhos, considerando-se os resultados
obtidos exclusivamente nesta fase.

Artigo 9° - O mando de jogo na Segunda Fase (Quartas de Final), Terceira Fase (Semi Final) e Quarta Fase
(Final) pertencerá exclusivamente à SEMES.

III - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
Artigo 10 -  Ocorrendo igualdade de pontos ganhos entre 02 (duas) ou mais associações, aplicam-se na
Primeira Fase, sucessivamente, os seguintes critérios técnicos de desempate:

a) Maior número de vitórias;
b) Maior saldo de gols;
c) Maior número de gols marcados;
d) Vantagem no confronto direto (somente no empate entre duas associações);
e) Sorteio público na SEMES.

Artigo 11 -    Na Segunda Fase (Quartas de Final), Terceira Fase (Semi Final) e Quarta Fase
(Final), ao final da 2ª partida, ocorrendo igualdade de pontos e gols, a decisão será através da
cobrança de tiros livres diretos da marca do pênalti, de acordo com as normas da IFAB e
postas em prática pela FIFA.

IV – DO ANO DE NASCIMENTO

Artigo 12 - De acordo com o estabelecido pelo Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de
Futebol (RGCMF) em seu art. 28, estão aptos para participar na categoria “Adulto”, nesta temporada, os
atletas nascidos em 1992 e anos anteriores.

V – DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DE ATLETAS

Artigo 13 –  As inscrições de atletas para participarem da 1ª rodada do Campeonato previsto neste
regulamento deverão ser efetuadas no período de 15 de janeiro a 20 de fevereiro de 2009.

Artigo 14 –  Cada associação poderá completar o limite máximo de atletas previstos no art. 22 do
Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) até 03 (três) dias antes da primeira
partida de sua equipe válida pela 2ª Fase.

Parágrafo Único - Para ter condição de jogo o atleta deverá ser inscrito, no mínimo, com 03 (três)
dias de antecedência, da partida em que pretenda participar.

VI – DA PREMIAÇÃO

Artigo 15 –  Ao final do campeonato serão oferecidos troféus e medalhas personalizadas as equipes
campeã e vice-campeã, e também troféus ao artilheiro, melhor goleiro e equipe mais disciplinada (Fair
Play).

VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 16 – As associações poderão compor o quadro de suplentes (banco de reservas) de cada partida
com até 11 (onze) atletas inscritos.
Parágrafo Único – O banco de reservas poderá ainda ser composto por 01 (um) técnico, 01 (um)
preparador físico e 01 (um) massagista.

Artigo 17 –  Quando um atleta for advertido com um cartão amarelo e, posteriormente, for expulso de
campo com a exibição de cartão vermelho, serão considerados o cartão amarelo e o cartão vermelho.

Artigo 18 –  As associações que não tenham atendido aos critérios estabelecidos anteriormente pela
SEMES para a confirmação de sua inscrição na presente temporada serão consideradas desistentes do
Campeonato, estando sujeitas às penas previstas no Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba (CJDMS) e Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF).

Artigo 19 –  As custas de preparo recursal, prevista no art. 41, § 1º do Código de Justiça Desportiva do
Município de Sorocaba (CJDMS) será de R$ 446,40 (quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta
centavos), cujo recolhimento deverá ser feito diretamente em conta corrente com titularidade da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, vinculada ao Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba
(FADAS) – Banco Itaú – Ag. 5865 – conta nº 02360-9, sendo que o recibo do depósito deverá ser anexado
a petição, sob pena de indeferimento.

Sorocaba, 09 de março de 2009.

ANTONIO CARLOS BRAMANTE
Secretário de Esporte e Lazer
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JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

SUSPENSÃO PREVENTIVA

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva Nº. 001/2009

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processos abaixo relacionados, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art.
10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
decide pela aplicação de SUSPENSÃO
PREVENTIVA.

Processo nº 001/2009 - CD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - PRINCIPAL
Jogo (A/22): MANCHAGUARANY FS X SÃO
RAFAEL FS – SÃO ROQUE
Data: 13/03/09 – 21h00 (GME)
ROBSON APARECIDO DOS SANTOS
Atleta, SÃO RAFAEL/SÃO ROQUE
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA)
DIAS.

ALEXANDRE F. DA SILVA
Técnico, SÃO RAFAEL/SÃO ROQUE
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA)

DIAS.

LUÍS F. FERREIRA DIAS
Massagista, SÃO RAFAEL/SÃO ROQUE
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Processo nº 002/2009 - CD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - VETERANO
Jogo (B/08): ADC ZF CLUBE X AA
FERROVIÁRIA/V PROGRESSO
Data: 13/03/09 – 19h45 - (AA SANTA RITA)
ITAMAR COELHO – Reincidente
Atleta, AA FERROVIÁRIA/V PROGRESSO
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Processo nº 003/2009 - CD
Competição: CRUZEIRÃO/2009 - QUARENTÃO
Jogo (12): MR WASH A LAVANDERIA X
MANCHA/INTERMÉDICA/LUANA A P
Data: 13/03/09 – 20h15 (GME)
GIÓRGIO MICHEL BRASIL
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 21.501/08
Levi Antônio de Matos - ME
Bar
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1304 - Vl. Hortência
Alteração de Razão Social
Deferido
 2-Processo nº. 702/04
J. C. de Oliveira Bar - ME
Bar
R. José Valente, 40 - Jd. Planalto
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000111-1-8
 3-Processo nº. 17.109/08
Medical Import LTDA
Comércio atacadista de instrumentos e materiais
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios.
Av. Antônio Carlos Comitre, 1350 - S. 63 - Pq.
Campolim
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-464-000017-1-6
 4-Processo nº. 29.109/08
Carla Antunes
Atividade odontológica
R. Dr. Álvaro Soares, 94 - Ap. 01/S.02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000504-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 02/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000505-1-2
 5-Processo nº. 26.821/08
Vanderlei Lopes de Campos
Atividade odontológica
R. São Bento, 190 - 10º Andar/S.104-105 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000464-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000465-1-5
 6-Processo nº. 19.257/08
Cardio Centro Sorocaba S/S LTDA

Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Dr. Eugênio Salerno, 157 - Vl. Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000326-1-1
 7-Processo nº. 27.682/08
João Batista Jabur
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. João Wagner Wey, 367 - Jd. América
Licença Inicial Estab. - Validade: 04/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001222-1-1
8-Processo nº. 11.250/08
Fala Fonoaudiologia e psicologia LTDA
Serviços de fonoaudiologia
R. Pará, 43 - Vl. Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-865-000036-1-1
 9-Processo nº. 25.377/08
José Roberto Tebet
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - 7A/S. 705,706,707 - Vl. Adonias
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000500-1-6
 10-Processo nº. 26.774/08
Miriam Medeiros Borges Miller
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Manoel Leite Magalhães, 132 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 13/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001221-1-4
 11-Processo nº. 21.392/07
Alfa Café Bar LTDA - ME
Lanchonete
R. Isolina Leite Nascimento, 123 - Jd. Portal da
Colina
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000109-1-0
 12-Processo nº. 28.735/08
Gláucia Maria Escobosa Parron de Souza ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Pça. Nabek Shiroma, 185 - Jd. Emilia
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000195-1-8
 13-Processo nº. 25.448/08
Fátima Maria Rego Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem

manipulação de fórmulas
R. Visconde do Rio Branco, 733 - Vl. Jardini
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000054-1-0
 14-Processo nº. 22.679/08
Drogaria Jardini Âmbar LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Manoel Camargo Sampaio, 841 - Vl. Helena
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000107-1-5
 15-Processo nº. 25.370/08
Drogaria Stop Med LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Vinícius de Moraes,1231 - Pq. S. Bento
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000152-1-0
 16-Processo nº. 21.809/08
Drogaria Três Meninos LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Cervantes, 171 - Vl. Artura
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000151-1-3
 17-Processo nº. 28.596/08
Bistecão Sorocaba Comércio de Carnes LTDA -
ME
Açougue e mercearia
R. Dr. Álvaro Soares, 61 – Centro.
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000042-1-9
 18-Processo nº. 22.212/07
Supermercado Zaia LTDA - EPP
Supermercado, açougue e restaurante sem
consumação (rotisserie)
Av. Edward Fru Fru Marciano da Silva, 254 - Jd.
São Guilherme
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000027-1-2
 19-Processo nº. 2.383/08
Vlamir Ferreira Dias Produtos Alimentícios - ME
Mercearia
Av. Pército de Souza Queiroz, 272 - Vl. Barão
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000039-1-3
 20-Processo nº. 20.172/08
Serv Saúde Santo Antônio LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Aparecida, 535 - Jd. S. Felipe
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/03/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000065-1-3
 21-Processo nº. 16.001/08
Vacinare Núcleo de Vacinação LTDA ME
Serviços de Vacinação e Imunização Humana
R. Riachuelo, 460 - 11º And/S.1106/Con.1 - Jd.
Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000325-1-4
 22-Processo nº. 16.002/08
Flordenice Nascimento Van Den Ende
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - 11º And/S.1106/Con.2 - Jd.
Vergueiro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-863-000332-1-9
 23-Processo nº. 14.161/08
Márcia Celeste de Oliveira
Atividade odontológica
R. Salvador Correa, 137
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000284-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 25/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000285-1-7
 24-Processo nº. 13.647/07
Francine de Almeida EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Mons. João Soares, 176 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000237-1-0
 25-Processo nº. 26.452/07
Branco & Cattani Panificadora LTDA - ME
Padaria e mercearia
R. José Leite do Canto Júnior, 338 - Jd. Montreal

Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000040-1-4
 26-Processo nº. 14.220/07
José Augusto da Silva Franco Sorocaba - ME
Comércio varejista de laticínios e frios
R. Bayard Nobrega de Almeida, 91 - Jd. Prestes de
Barros
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000041-1-1
 27-Processo nº. 7.957/08
ZF do Brasil LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Conde Zeppelin, 1935 - Éden
Licença Inicial Estab. - Validade: 10/02/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001220-1-7
 28-Processo nº. 3.357/09
Pró - Infância Clínica Infantil e Neonatologia
LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pres. Kennedy, 349 - Jd. Paulistano
Abertura de livro com 100 (cem) folhas para fins
de registro de entradas de vacina.
Deferido
 29-Processo nº. 3.358/09
Pró -  Infância Clínica Infantil e Neonatologia
LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pres. Kennedy, 349 - Jd. Paulistano
Abertura de livro com 50 (cincoenta) folhas para
fins de registro de inutilização de vacinas.
Deferido
 30-Processo nº. 2.212/09
Fátima Maria Rego Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Visconde do Rio Branco, 733 - Vl. Jardini
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Rogério Pankratz
Deferido
 31-Processo nº. 1.542/09
Patrícia Troiani Barbosa
Atividade odontológica
R. Bernardo Ferraz de Almeida, 163 - Jd. Sta. Lucinda
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Carina Thaís de Almeida
Deferido
 32-Processo nº. 1.197/09
Drogaria Iguatemi de Sorocaba LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Araraquara, 385 - Jd. Iguatemi
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Fernanda de Abreu
Deferido
 33-Processo nº. 365/09
Farmamed Drogaria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 12 -  Vl.  Olímpia
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Letícia de Mello Silva
Deferido
34-Processo nº. 3.417/09
L. M. Caramanti & CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 48/52 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Sandra Cristina Armênio Costa
Deferido
 35-Processo nº. 2.679/09
G. Tenor Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Independência, 4799 - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Osvino Augusto Nusse de Moraes
Deferido
 36-Processo nº. 2.679/09
M. Jardini  e CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 1101 – Além
Linha
Assunção de Responsabilidade Técnica
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de Luzia Sumico Hamabata de Oliveira
Deferido
 37-Processo nº. 25.907/08
José Ovídio da Silva ME
Bar
R. Souza Pereira, 270 - Centro
Desinterditado
 38-Processo nº. 1.885/09
José Ovídio da Silva -  ME
Bar
R. Souza Pereira, 270 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000108-1-2
 39-Processo nº. 21.054/01
Pedro Morceli Neto - ME
Bar com copa quente
R. Leopoldo Machado, 574 - Vl. Amélia
Licença de Funcionamento
Indeferido
 40-Processo nº. 3.778/09
Instituto de Ortopedia e Reumatologia S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Cônego Januário Barbosa, 99 - Vl. Boa Vista
Encerramento e abertura de livro com 100 (cem)
folhas para fins de registro de pacientes atendidos
em fisioterapia.
Deferido
 41-Processo nº. 4.641/08
J. A. Cepil - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 1600 - Jd. Maria Antonia Prado
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
42-Processo nº. 17.876/06
J. A. Cepil - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 1600 - Jd. Maria Antonia Prado
Licença de Funcionamento
Indeferido

Em 19/03/2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS

DA SÁUDE

O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba (SSPMS), em cumprimento a Lei
Municipal nº 7.978, de 30/10/2006,  convoca os
profissionais da área da saúde, para elegerem os 03
(três) representantes dos funcionários públicos
municipais da saúde, para comporem o Conselho
Municipal da Saúde (CMS), sendo: 01 (um) da área
médica; 01 (um) da enfermagem e 1 (um) das demais
áreas, sendo que para cada titular também deverá
ser eleito 1(um) suplente. As inscrições dos
candidatos será efetuada no local da Assembléia,
devendo os mesmos estarem presentes para poderem
ser votados.

A Assembléia será realizada no dia 06 de abril de
2009, às 19h00, em primeira convocação, e, não
havendo quorum, em segunda convocação, às
19h30, com qualquer número, no Auditório do
Hospital do Jardim das Acácias, sito à Avenida
General Carneiro nº  1136 – Bairro Cerrado.

Sorocaba, 18 de março de 2009.

Sergio Ponciano de Oliveira
Presidente do SSPMS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
ASSEMBLÉIA GERAL DA ELEIÇÃO DOS
REPRESENTANTE DAS ASSOCIAÇÕES
DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS

Considerando publicação do Edital no Diário
Oficial do Município, no dia 13 de fevereiro do
presente ano, convocando representantes das
Associações de Aposentados e Pensionistas para
eleição de 02 (dois) representantes, sendo 01 (um)
titular e 01 (um) suplente para compor o Conselho
Municipal de Saúde para a gestão 2009/2012.
Comunicamos que haverá necessidade da realização
de Assembléia entre todas as Associações de
Aposentados e Pensionistas.
A fim de agilizar o processo eleitoral, solicitamos
que cada entidade  indique um representante,
com cópia da ata da reunião que o indicou
para participar da Assembléia Geral que será
realizada no dia 30 de março, às 09:00 horas,
na sede da AFIP, sito à Rua Saldanha
Marinho, nº 211 - Centro.
Lembramos que este representante poderá ser
candidato e terá direito a voto.

Dr. MILTON R. PALMA
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
ASSEMBLÉIA GERAL DA ELEIÇÃO DOS

REPRESENTANTE DAS  ENTIDADES
QUE TRABALHAM COM PROGRAMAS
DE SAÚDE VOLTADOS À CRIANÇA E O

ADOLESCENTE

Considerando publicação em Diário Oficial do
Município, no dia 13 de fevereiro do presente
ano, anexo, convocando representantes os
Presidentes das Associações de Doentes e
Deficientes para eleição de 02 (dois)
representantes, sendo 01 (um) titular e 01 (um)
suplente para compor o Conselho Municipal de
Saúde para a gestão 2009/2012.
A fim de agilizar o processo eleitoral, a diretoria
da Associação Pro-Reitegração Social da
Criança colocou seu Auditório, sito à Rua
Luiza de Carvalho, nº 108 – Jd. Pagliato, à
disposição para a realização da referida
Assembléia Geral, no dia 25 de março, às
09:00 hs para eleição dos respectivos
representantes.
Comunicamos que cada instituição/entidade deverá
levar ofício no dia da Assembléia Geral, indicando
o representante que poderá ser candidato e terá
direito a voto.

Dr. MILTON R. PALMA
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
ASSEMBLÉIA GERAL DA ELEIÇÃO DOS

REPRESENTANTE DAS
ASSOCIAÇÕES DE DOENTES E

DEFICIENTES

Considerando publicação do Edital em Diário
Oficial do Município, no dia 13 de fevereiro do
presente ano, convocando representantes os
Presidentes das Associações de Doentes e
Deficientes para eleição de 04 (quatro)
representantes, sendo 02 (dois) titulares e 02 (dois)
suplentes para compor o Conselho Municipal de
Saúde para a gestão 2009/2012.
A fim de agilizar o processo eleitoral, a diretoria
do Hospital Psiquiátrico “Jardim das
Acácias” colocou seu Auditório, sito à Av. Gal.
Carneiro, 1136 – Cerrado, à disposição para a
realização da referida Assembléia Geral, no dia
26 de março, às 19:00 hs, primeira chamada
e 19:30 hs segunda chamada para eleição
dos respectivos representantes.
Comunicamos que cada instituição/entidade deverá
levar ofício no dia da Assembléia Geral, indicando
o representante para a votação, e se, tiver interesse

também a indicação de um representante a
candidato.
Lembrando que deverá ser encaminhada a este
Conselho Municipal de Saúde a cópia da Ata da
referida reunião, até o dia 15 de abril do presente
ano, com a conclusão da eleição.
Atenciosamente,

Dr. MILTON R. PALMA
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
ASSEMBLÉIA GERAL DA ELEIÇÃO DOS
REPRESENTANTE DAS ASSOCIAÇÕES

DE DOENTES E DEFICIENTES

Considerando publicação do Edital no Diário
Oficial do Município, no dia 13 de fevereiro do
presente ano, convocando representantes das

Sociedades Amigos de Bairros para eleição de 04
(quatro) representantes, sendo 02 (dois) titulares e
02 (dois) suplentes para compor o Conselho
Municipal de Saúde para a gestão 2009/2012.
Comunicamos que haverá necessidade da realização
de Assembléia entre todas as Sociedades Amigos de
Bairros.
A fim de agilizar o processo eleitoral, solicitamos
que cada entidade  indique um representante,
com cópia da ata da reunião que o indicou
para participar da Assembléia Geral que será
realizada no dia 06 de abril, às 09:00 horas,
no Salão de Vidro, no andar térreo deste Paço
Municipal.
Lembramos que este representante poderá ser
candidato e terá direito a voto.

Dr. MILTON R. PALMA
Presidente

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 09
DE 19 DE MARÇO DE 2009

A Secretaria da Educação comunica que será
realizada a sessão de atribuição de turmas/classes/
aulas a docentes, em caráter temporário, como
função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2008, Processo Seletivo – Edital nº 08/2008 e
Concurso Público – Edital nº 05/2007, nos termos
da Resolução SEDU/GS nº 01/2009.

Dia: 24/03/2009
Local: Auditório - Andar Térreo - Prefeitura de
Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 05/2008, a partir do
286º classificado e esgotada a listagem,
retornaremos ao 1º classificado;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental:
candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital
nº 05/2008, a partir do 185º classificado.

Professor de Educação Básica II:
- Disciplina Física, na seguinte conformidade:
1º Classificados na Disciplina Física, candidatos
aprovados no Concurso Público - Edital nº 05/
2007, a partir do 4º classificado (volta da listagem);

2º Classificados na Disciplina Ciências Físicas
e Biológicas no Concurso Público – Edital nº 05/
2007, que sejam portadores de diploma de
Licenciatura em Ciências com habilitação em Física
e os portadores de diploma de Licenciatura em
Ciências Exatas com Habilitação em Física, o
melhor classificado presente; 3º Classificados na
Disciplina Matemática, candidatos aprovados
no Processo Seletivo – Edital nº 08/2008, que sejam
portadores de Licenciatura em Matemática, com
no mínimo 160 horas de estudos em Física, o
melhor classificado presente;
OBS.: Os candidatos deverão apresentar no ato da
atribuição o original do Diploma com o Histórico Escolar.
- Disciplina Educação Física: candidatos
aprovados no Concurso Publico - Edital nº 07/2008,
a partir do 253º classificado;
OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira
de Identidade (RG).  A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento
de mandato com firma reconhecida acompanhado
de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov.
br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 19 de Março de 2009.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO

EDUCACIONAL
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 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo
 EDITAL SEHAB No 002/2009

(Conforme Lei nº 8.270 de 24/Set/2.007).

Assunto   : EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança
Para  Construção de Conjunto Residencial Multifamiliar

Proprietário  : Vossoroca do Brasil Projetos Imobiliários Ltda.

Local   :  Rua Antonio Rodrigues Claro Sobrinho, Jardim São Carlos   Sorocaba/SP

Área do Terreno:  21.802,25 m²

Matrícula nº  : 71.454 do 2º  ORI de Sorocaba/SP

Processo nº  : 4.808/09

A  Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba,  através da Secretaria de Habitação e Urbanismo, torna público que
deu entrada nesta Municipalidade, através do Processo Administrativo nº 4.808/09 o pedido de
construção de um Conjunto Residencial Multifamiliar, composto de 04 torres e demais áreas
comum do Condomínio, que totalizam 57.465,09 m² de área construída, de propriedade de Vossoroca do
Brasil Projetos Imobiliários Ltda., a ser construído na Rua Antonio Rodrigues Claro Sobrinho, Jardim São
Carlos, Sorocaba/SP, em terreno de 21.802,25 m², conforme matrícula nº 71.454 do 2º ORI de Sorocaba/
SP.

Faz  saber  também,  que  o  Interessado  apresentou   o                  RIVI – Relatório de Impacto de Vizinhança
para o EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança elaborado para o local, que estará à disposição na
Secretaria de Habitação e Urbanismo para consulta pública pelo prazo  de 30 dias, a contar da publicação
deste Edital, nos termos do § 1º do Artigo 7º da Lei  Municipal nº 8.270 de 24/Set/2.007.

E, para  que  chegue  ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba,  20 de Março de 2.009.

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário de Habitação e  Urbanismo

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 004/2009

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a RAQUEL DE
PAULA TESSILA , dependente (s) de JOSE MIGUEL GARCIA, funcionário (a) público aposentado,
falecido (a) em 01/06/2003,  de acordo com Mandado de Citação, ordem nº 457/05, processo nº
602.01.2004.045049-9.

Sorocaba, 17 de Março de 2009

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

EDITAL SEDU/GS N.º18  de
19 de março de 2009

A Secretaria da Educação torna públicas pelo presente Edital, às instruções relativas ao período de
inscrições, na rede municipal de ensino, nas unidades escolares que atendem  em período INTEGRAL, às
crianças nascidas entre o período de julho de 2003 a novembro de 2008, para o preenchimento de vagas
remanescentes ano letivo de 2009.

I DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições para classificação nos Centros de Educação Infantil (CEIs) que atendem crianças
nascidas entre o período  de julho de 2003 a novembro de 2008 em período integral estarão abertas nos
dias 24,25 e 26   de   março de 2009,  das 8h  às 11h30 min. e das 13h às 16h30min. nas unidades  que
constam no item  II -  DAS  VAGAS.
2- Os interessados deverão efetuar a inscrição em apenas uma unidade escolar, sob pena de ter sua
inscrição cancelada automaticamente, perdendo o direito de qualquer reivindicação posterior.
3- O processo de inscrição e classificação deverá obedecer aos procedimentos determinados na Resolução
SEDU/GS nº. 34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº 20/2008, que deverão estar afixadas em lugar visível, para
conhecimento dos interessados.
4- Com o fim de assegurar a prioridade de vagas no CEI de Período Integral (creche),  conforme
Resolução SEDU/GS nº 34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº 20/2008, o responsável deverá apresentar no
ato da inscrição os documentos abaixo relacionados:
a) Do responsável legal:
Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral – RG).
b) Do candidato:
Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral – RG); carteira de vacinação
atualizada;
c) Do endereço:
Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de luz, carnês, e/ou contrato de aluguel).
d) Do trabalho:
Carteira profissional (original) dos responsáveis  legais;
Comprovante de autônomo (recolhimento dos tributos INSS ou ISS) dos responsáveis legais;
Comprovante de renda dos responsáveis legais;
e) Da mãe adolescente:
Comprovante de freqüência escolar no período diurno (ou noturno, no  caso da creche noturna), da mãe
adolescente emitido pelo diretor da escola de ensino público.
5- A inscrição será feita conforme tabela de idade abaixo:

Nascidos entre junho a novembro de 2008 Nascidos entre julho de 2007 a  maio de 2008
Nascidos entre julho de 2006  a junho de 2007 Nascidos entre julho de 2005 a junho de 2006
Nascidos entre julho de 2004 a junho de 2005 Nascidos entre julho de 2003 a junho de 2004

6 - Candidatos gêmeos concorrerão com uma única inscrição.
7- O não cumprimento a quaisquer requisitos relacionados no ítem I DAS INSCRIÇÕES, implicará no
cancelamento da inscrição.

II – DAS VAGAS

AS VAGAS SERÃO OFERECIDAS CONFORME QUADRO  ABAIXO:

 III – DA CLASSIFICAÇÃO

1-  Os candidatos serão classificados de acordo com o que dispõem os artigos  1º, 2º e 3º da Resolução
SEDU/GS nº34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº20/2008.
2- No dia 30/03/09, das 8h  às 11h30 min. e das 13h às 16h30min.  o responsável pelo inscrito deverá,
obrigatoriamente, comparecer na própria unidade escolar que  fez a inscrição  para confirmar a  classificação.

3- Será publicada na escola, lista dos novos classificados com direito à matricula.
4- Serão considerados suplentes todos os demais inscritos classificados.
5- O chamamento dos candidatos classificados se dará alternadamente entre  novos candidatos classificados
e candidatos classificados para transferência oriundos de outros Centros de Educação Infantil da Rede  de
Ensino Municipal de Sorocaba,respeitando-se rigorosamente as condições estabelecidas na Resolução
SEDU/GS nº34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº20/2008.
6- O responsável pelo candidato classificado deverá efetuar a matrícula no dia 31 de março de 2009,
das 8h 30 min às 11h e das 13h 30min às 16h, apresentando cópias dos documentos constantes no
Título I – Das inscrições – Item 4.
a) A não efetivação da matrícula em 31/03/09 ensejará no chamamento do próximo  candidato classificado,
perdendo o primeiro o direito à matrícula.

IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
1- Havendo vagas, os classificados serão chamados rigorosamente pela ordem e seguindo-se  os artigos
1º , 2º e 3º da Resolução SEDU/GS Nº 34/2008.
2- Todos os procedimentos deverão ser registrados em Ata.
3- O ato da inscrição implicará, por parte do responsável pelo candidato, no conhecimento e no
compromisso da aceitação deste Edital e demais normas disciplinares para o preenchimento das vagas.
4- A inexatidão dos dados ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente,
acarretarão a anulação da inscrição antes da efetivação da matrícula.
5- O Diretor de Escola deverá obedecer rigorosamente a data e horário estabelecidos neste Edital.
6- A direção deverá tornar público o presente  Edital, fixando-o em local visível ao público.
7- Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Educação Básica.

Maria Teresinha  Del Cistia
Secretária da Educação
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 SECULT Secretaria da Cultura

 SEF Secretaria de Finanças



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 920 DE MARÇO DE 2009



PÁGINA 10 MUNICÍPIO DE SOROCABA 20 DE MARÇO DE 2009



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1120 DE MARÇO DE 2009



PÁGINA 12 MUNICÍPIO DE SOROCABA 20 DE MARÇO DE 2009



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1320 DE MARÇO DE 2009



PÁGINA 14 MUNICÍPIO DE SOROCABA 20 DE MARÇO DE 2009



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1520 DE MARÇO DE 2009



PÁGINA 16 MUNICÍPIO DE SOROCABA 20 DE MARÇO DE 2009



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1720 DE MARÇO DE 2009



PÁGINA 18 MUNICÍPIO DE SOROCABA 20 DE MARÇO DE 2009



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1920 DE MARÇO DE 2009



PÁGINA 20 MUNICÍPIO DE SOROCABA 20 DE MARÇO DE 2009
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
(Processo nº 15.763/2006)

LEI  Nº  8.763,
DE  16  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Altera as redações do Termo de Convênio e do
Plano de Trabalho que fazem parte integrante da
Lei nº 8.480, de 28 de maio de 2008 e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 23/2009 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam alteradas as  redações do Plano de
Trabalho e do Termo de Convênio, integrantes da
Lei nº 8.480, de 28 de maio de 2008, conforme
documentos inclusos.
Parágrafo único.  Ficam fazendo parte integrante
da presente Lei os inclusos documentos, referentes
à Plano de Trabalho e Termo de Convênio.
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes da Lei nº 8.480, de 28 de maio de 2008.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JANUÁRIO RENNA
Secretário da Administração

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, E O
MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP, TENDO POR
OBJETO A EXPANSÃO QUANTITATIVA E
QUALITATIVA DA APLICAÇÃO DAS PENAS
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À
COMUNIDADE NO ESTADO DE SÃO PAULO,
ATRAVÉS DA IMPLANTAÇÃO DE CENTRAIS
DE PENAS ALTERNATIVAS.

(Processo nº 15.763/2006)

O Estado de São Paulo, por sua Secretaria da
Administração Penitenciária, neste ato
representada pelo Senhor Secretário Dr. ANTONIO
FERREIRA PINTO, devidamente autorizado pelo
Senhor Governador do Estado, por meio de Decreto
nº 47.392, de 3 de Dezembro de 2002, doravante
designado simplesmente SECRETARIA e, de outro
lado, o Município de Sorocaba/SP, com sede na
Av. Eng. Carlos Reinado Mendes nº 3.041, Alto da
Boa Vista, em Sorocaba/SP, doravante designado
simplesmente MUNICÍPIO, representado neste
ato por seu Prefeito, VITOR LIPPI, autorizado
pela Lei Municipal nº 8.480, de 28 de maio de
2008, alterada pela Lei nº ................. celebram o
presente convênio, que se regerá pelo Decreto nº.
40.722, de 20 de março de 1996, pelo Código
Penal, pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, e pela Lei Paulista nº
6.544/89, e pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
Constitui objeto do presente convênio a
conjugação de esforços voltados à instalação e
funcionamento da Central de Penas e Medidas
Alternativas de Sorocaba, buscando a
implementação e execução do Programa Integrado
de Prestação de Serviços à Comunidade, prevista
no artigo 43 do Código Penal combinado com a
Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984.

CLÁUSULA SEGUNDA - Das Obrigações
Para a execução do presente Convênio, a
SECRETARIA e o MUNICÍPIO terão as seguintes
obrigações:
I - compete ao MUNICÍPIO:
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a) ceder e manter o imóvel a ser utilizado para a
implantação e funcionamento da Central de Penas
e Medidas Alternativas, arcando com  despesas,
tais como tributos, seguros e inclusive aluguel se
tratar de imóvel locado, exceto a despesa
mencionada na alínea “d” do item II, abaixo
indicado;
b) divulgar as ações do presente Convênio pelos
meios de comunicação local, enfatizando a atuação
da SECRETARIA;
II - compete à SECRETARIA:
a) Pelo Departamento de Reintegração Social
Penitenciário, acompanhar a operacionalização,
bem como a execução, em todas as suas fases, das
penas e medidas alternativas, em especial a da
prestação de serviços à comunidade, desenvolvidas
nas Centrais objetos do presente termo;
b) executar as atividades previstas no artigo 27 do
Decreto 45.865, de 21 de junho de 2001;
c) disponibilizar recursos humanos, pessoal técnico
e administrativo, para uso exclusivo do
funcionamento das Centrais de Penas e Medidas
Alternativas;
d) o pagamento das despesas com telefone;
e) zelar pelo imóvel referido na alínea “a” do item
I e utilizá-lo exclusivamente para finalidade objeto
do presente.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Execução
São executores do presente Convênio:

I - pelo Estado, a Secretaria da Administração
Penitenciária, por intermédio do Departamento
de Reintegração Social Penitenciário;

II - pelo MUNICÍPIO, o Senhor João Silva Moura
Neto  – Diretor da Área de Administração - SEAD.

CLÁUSULA QUARTA - Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio, estimado em R$
22.080,00 (vinte e dois mil e oitenta reais), cujas
despesas correrão a  conta da(s) dotação(ões)
orçamentária (s), referente a custos da
SECRETARIA, cujas despesas serão suportadas
com os recursos ordinários alocados à
SECRETARIA, no respectivo Orçamento-
Programa.

II - Pelo Município: As despesas decorrentes da
execução do presente convênio são consignadas a
Secretaria da Administração – SEAD e correra a
conta de:

a) Para locação do imóvel da pessoa física – dotação
orçamentária nº  05.01.00.3.3.90.36.00 06181
8003 2328 01.
b) Para serviço de manutenção do imóvel –
dotação no orçamento nº  05.01.00.3.3.90.39.00
06 181 8003 2328 01.
c) Para aquisição de material necessária a
manutenção – dotação orçamentária nº
05.01.00.3.3.90.30.00 06 181 8003 2328 01.

CLÁUSULA QUINTA - Da Vigência

O prazo de vigência deste Convênio de 1 (um)
ano, a contar da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até
o limite de 60 (sessenta) meses, mediante
autorização do Secretário da Administração
Penitenciária.

CLÁUSULA SEXTA - Da Denúncia e da Rescisão

O presente Convênio poderá ser denunciado, por
desinteresse de qualquer dos partícipes, mediante
comunicação escrita com antecedência de 30
(trinta) dias, e será rescindido em virtude de
descumprimento de suas Cláusulas ou de infração
legal.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para
dirimir dúvidas oriundas da execução deste

Convênio, após esgotadas as instâncias
administrativas.
E por estarem de acordo, assinam o presente Termo
em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença
das 2 (duas) testemunhas também abaixo assinadas.

Palácio dos Tropeiros, em

ANTONIO FERREIRA PINTO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

VITOR LIPPI
PREFEITO MUNICIPAL DE SOROCABA

Testemunhas:

1.___________________________________
Nome:
R.G.:
CPF:

2.___________________________________
Nome
R.G.:
CPF:

PLANO DE TRABALHO

I - Partícipes:

Secretaria da Administração Penitenciária
Responsável: ANTONIO FERREIRA PINTO
Prefeitura Municipal de Sorocaba - SP
Responsável: JOÃO SILVA MOURA NETO

II - Identificação do Objeto:
Conjugação de esforços voltados à manutenção do
funcionamento da CPMA – Central de Penas e
Medidas Alternativas de SOROCABA - SP, visando
à operacionalização, bem como a execução em
todas as fases das Penas e Medidas Alternativas de
Prestação de Serviço à Comunidade advindas das
Varas de Execuções e Varas Criminais do Judiciário
local.

III - Metas a serem atingidas:
Secretaria, pelo Departamento de Reintegração
Social Penitenciário:
1. Acompanhamento de, no mínimo, 100 (cem)
beneficiários de pena/medida alternativa de
prestação de serviços à comunidade no Município
de SOROCABA – SP;
2. Manter, no mínimo, 20 (vinte) Instituições
cadastradas na Central como receptoras dos
beneficiários de pena/medida alternativa para o
cumprimento da sanção imposta;
3. Captação de 04 (quatro) novos postos de trabalho
para os prestadores, anualmente;

Município:
1. Disponibilização de vagas de trabalho em todos
os órgãos Municipais, inclusive aos finais de semana,
para encaminhamento dos beneficiários de penas e
medidas alternativas;
2. Inserção dos beneficiários nos programas sociais
do Município, de acordo com a necessidade avaliada
pelos profissionais da Central de Penas e Medidas
Alternativas;

IV - Etapas ou fases de execução:

Compete à Secretaria, pelo Departamento de
Reintegração Social Penitenciário:

1. Visitas aos postos de trabalho existentes;
2. Acompanhamento da operacionalização, bem
como da execução, em todas as suas fases, das penas
e medidas alternativas, em especial a de prestação
de serviços à comunidade;
3. Envio de relatório de acompanhamento mensal
ao Município e ao Judiciário;
4..O Centro de Penas e Medidas Alternativas

manterá equipe técnica especializada responsável
pelo treinamento, acompanhamento,
monitoramento e supervisão técnica das atividades
da Central, como pelo acompanhamento e
cobrança do atingimento das metas estabelecidas
no presente plano de trabalho.

V - Plano de aplicação dos recursos financeiros:

Município: despesas mensais com o imóvel onde
funciona a CPMA de SOROCABA, incluindo aluguel
(se houver) e tributos.
Secretaria: despesas mensais com telefone, bem
como disponibilizar pessoal técnico e administrativo
para uso exclusivo e funcionamento da CPMA de
Sorocaba.

VI - Cronograma de desembolso:
Conforme faturas mensais e folhas de pagamento.

VII - Previsão de início e fim da execução do objeto:
Trata-se de programa de execução continuada,
dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) meses.

ANTONIO FERREIRA PINTO
Secretário de Estado da Administração

Penitenciária

JOÃO SILVA MOURA NETO
Diretor da Área de Administração – SEAD

Prefeitura Municipal de Sorocaba

(Processo nº 5.459/2009)
LEI  Nº  8.764,

DE  17  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Declara de utilidade pública a “ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE JARDINI – ABJ” e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 18/2009 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, a “ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE JARDINI – ABJ”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.765,
DE  17  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “SILVIO DE
ARAÚJO FERREIRA” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 37/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “SILVIO DE ARAÚJO
FERREIRA” a Rua 10, localizada no loteamento
Villa Borghesi, que se inicia na Rua 02 e termina na
Rua 07, do mesmo loteamento, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,

a expressão: “Cidadão Emérito 1933 - 2006”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.766,
DE  17 DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “BETHOVEN
VON PAULOS RAMOS”  a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 27/2009 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “BETHOVEN VON
PAULOS RAMOS” a Rua 05, localizada na Villa
Borghesi, que se inicia na Rua 12, do mesmo bairro,
nesta cidade.
 Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1978 -
2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.767,
DE  17  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “DOMINGO
ORTEGA BRETON” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 04/2009 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “DOMINGO ORTEGA
BRETON’ a Rua 19, localizada no Jardim Golden
Park Residence, que se inicia na Avenida Antonio
Soares Aguiar e termina na Área B, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1897 -
1955”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
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consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada a Lei
nº 8.018, de 27 de novembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.768,
DE  17  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “WILSON
TANIGUCHI” a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 25/2009 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “WILSON TANIGUCHI”
a Rua 01, localizada no Jardim Residencial Vale
Verde, que se inicia na Rodovia Emerenciano
Prestes de Barros e termina na Rua 04, Bairro
Caguaçu, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1944 -

2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.106/2007)
LEI  Nº  8.770,

DE  17  DE  MARÇO DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação das ruas do Conjunto
Habitacional Sorocaba H, em nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 11/2009 – autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “ALAMEDA DA FELICIDADE” a
Rua 01 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que
se inicia na Avenida Francisco Cândido Xavier e
termina na Rua 07, do mesmo bairro, nesta cidade.

 DECRETOS

Art. 2º  Fica denominada “ALAMEDA NOVA CONQUISTA”
a Rua 02 do Conjunto Habitacional Sorocaba H,
que se inicia na Avenida Francisco Cândido Xavier
e termina na Rua 07, do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 3º Fica denominada “ALAMEDA DA SAUDADE” a
Rua 03 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que
se inicia na Avenida Francisco Cândido Xavier e
termina na Rua 06, do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 4º  Fica denominada “ALAMEDA DA BOA FÉ” a
Rua 04 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que
se inicia na Rua 06 e termina na Rua 07, do mesmo
bairro, nesta cidade.
Art. 5º Fica denominada “ALAMEDA DOS SONHOS” a
Rua 05 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que
se inicia na Rua 02 e termina na Rua 03, do mesmo
bairro, nesta cidade.
Art. 6º  Fica denominada “ALAMEDA DA BOA ESPERANÇA”
a Rua 06 do Conjunto Habitacional Sorocaba H,
que se inicia na Rua 02 e termina na Rua 04, do
mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 7º Fica denominada “ALAMEDA DA ALEGRIA” a
Rua 07 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que
se inicia na Rua 01 e termina na Rua 04, do mesmo
bairro, nesta cidade.
Art. 8º  Fica denominada “ALAMEDA DA VITÓRIA” a
Rua 08 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que
se inicia na Avenida Francisco Cândido Xavier e
termina na Rua 16, do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 9º  Fica denominada “ALAMEDA DA PAZ” a Rua
09 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que se
inicia na Avenida Francisco Cândido Xavier e
termina na Rua 16, do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 10  Fica denominada “ALAMEDA DA FRATERNIDADE”
a Rua 10 do Conjunto Habitacional Sorocaba H,
que se inicia na Avenida Francisco Cândido Xavier
e termina na Rua 16, do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 11 Fica denominada “ALAMEDA DA PAIXÃO” a
Rua 11 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que
se inicia na Avenida Francisco Cândido Xavier e
termina na Rua 16, do mesmo bairro, nesta cidade.

Art.12  Fica denominada “ALAMEDA DO SOL” a Rua
12 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que se
inicia na Avenida Francisco Cândido Xavier e
termina na Rua 16, do mesmo bairro, nesta cidade.
Art.13 Fica denominada “ALAMEDA DA LIBERDADE” a
Rua 13 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que
se inicia na Avenida Francisco Cândido Xavier e
termina na Rua 16, do mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 14 Fica denominada “ALAMEDA  LUA NOVA” a
Rua 14 do Conjunto Habitacional Sorocaba H, que
se inicia na Rua 12 e termina na Rua 13, do mesmo
bairro, nesta cidade.
Art. 15 Fica denominada “ALAMEDA DAS ESTRELAS”
a Rua 15 do Conjunto Habitacional Sorocaba H,
que se inicia na Rua 12 e termina na Rua 13, do
mesmo bairro, nesta cidade.
Art. 16  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art.17  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.254/97)
DECRETO Nº  16.529,

DE  3  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município e, nos termos da Lei nº 6.669, de 02 de
setembro de 2002,
D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam nomeadas as seguintes cidadãs como
membros da Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher,  para o biênio 2009/2011:
I - Presidente:  Marilene Costa
II - Vice-Presidente: Telma Aguiar Foelkel
III - 1a Secretária: Judith Nascimento Almeida Goes
IV - 2a  Secretária: Cátia Cilene Martins
V - Tesoureira: Dagmar Rubiano Gomes
VI - Relações Públicas: Maria da Glória Souza

Art. 2º Ficam nomeadas, para comporem o Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher, como representantes do
Poder Público, para o biênio 2009/2011, as seguintes cidadãs:

I – Como representantes da Secretaria do Governo e
Planejamento:
Titular: Maria Eunice Vieira Santana Kadiama
Suplente: Maria Elisa Justi Terra

II – Como representantes da Secretaria da Saúde:
Titular: Daniela Valentim dos Santos
Suplente: Selma Aparecida O. Brancalhone

III – Como representantes da Secretaria de Relações do
Trabalho:
Titular: Izilda Venâncio Silva
Suplente: Raquel Menezes

IV – Como representantes da Secretaria da Segurança
Comunitária:

Titular: Suzana Gonçalves Dias Toth
Suplente: Telma Regina Sanches e Silva

V – Como representante da Secretaria da Cultura:
Titular: Maria Cláudia C. Madureira

VI Como representantes da Secretaria de Parcerias:
Titular: Júlia David Franco Gomes
Suplente: Ariane dos Santos Jadanhi

VII – Como representante da Secretaria de Finanças:
Titular: Débora Santos Arruda
Suplente: Ana Lúcia Helena Pedro

VIII – Como representantes da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico:
Titular: Maria Ângela Braz
Suplente: Helenir Rosa Lima

IX– Como representantes da Secretaria de Negócios
Jurídicos:
Titular: Cássia Maria Grizzi de Campos
Suplente: Antonia Marinete Barbe

X – Como representantes da Secretaria da Juventude:
Titular: Valéria de Fátima Rodrigues Baso
Suplente: Fabiana Flório Rosa

XI – Como representantes da Secretaria de Obras e Infra-
Estrutura Urbana:
Titular: Liliana Gomes Andrade Almeida
Suplente: Rosângela de Jesus Teodoro Lopes

XII – Como representantes da Secretaria da Cidadania:
Titular: Ana Cláudia Martini Fauaz
Suplente: Selma Oliveira de Souza

XIII – Como representantes da Secretaria da Comunicação
Titular: Priscila Bolina Pelini
Suplente: Márcia Dias da Rosa Esquerdo

Art. 3º  Ficam nomeadas, para comporem o Conselho

Municipal dos Direitos da Mulher, como representantes da
Sociedade Civil, para o biênio 2009/2011,  as seguintes
cidadãs:

I – Como representantes do Movimento da Terceira Idade:
Titular: Zenaide Del Bem Gusman
Suplente: Maria Madalena Conceição Almeida

II – Como representantes das Profissionais Liberais:
Titular: Cristiane Martins Pinheda de Almeida
Suplente: Elzimara Maria Martinez

III – Como representantes das Entidades Sindicais:
Titular: Maristela Alves Lima Honda
Suplente: Márcia Regina Niterói Ribeiro

IV – Como representantes da Comunidade Negra:
Titular:  Ana Maria Mendes
Suplente: Judith Nascimento Almeida Goes

V – Como representantes das Sociedades Amigos de Bairro:
Titular: Cátia Cilene Martins
Suplente: Elzide Celestino Souza Pacheco

VI – Como representantes de 03 (três) Entidades Não
Governamentais, que trabalham com segmento da mulher:

1- Titular: Ediça Madureira
Suplente: Roseli Mattozo

2 – Titular: Olga Rodrigues Camilo

Suplente:  Marilda Aparecida Ruivo Hashimoto

3 – Titular: Cíntia de Almeida
Suplente: Fernanda Aparecida R. Monte

Art. 4º  Os serviços prestados em decorrência desta
nomeação são considerados de relevante interesse público.

Art. 5º  As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 3 de Março de 2 009, 354º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI  LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO  Nº  16.532,  DE  12  DE  MARÇO  DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 2.700.000,00  (Dois
Milhões e Setecentos Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação do orçamento
vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de março de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 8.271/2007)
DECRETO  Nº  16.534,

DE  16  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário (implantação Binário Visconde do Rio
Branco) e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário
(implantação Binário Visconde do Rio Branco), o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 8.271/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a José Luiz Melo
e/ou sucessores.
Local: Ruas Tocantins e Visconde do Rio Branco –
Vila Jardini - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 32.135 – 2º ORI
Área: A Desapropriar Terreno = 679,88 m²
Área Remanescente = 3.116,12 m²
I - Descrição da Área Incidente 1 com 257,08 m²:
Parte do imóvel constituído de duas casas com a
numeração 60 da Rua Itapura e 814 da Rua
Tocantins, ambas construídas em terreno
localizado na Vila Jardini, nesta cidade, com a área
de 3.796,00 m², tendo as seguintes confrontações:
Tem início no vértice formado entre a Rua
Visconde do Rio Branco na extensão de 39,90
metros; deflete à direita na extensão de 19,84
metros, deflete à esquerda em curva pelo

desenvolvimento de 4,71 metros, deflete à direita
em curva pelo desenvolvimento de 23,16 metros,
confrontando nessas faces com a área
remanescente, propriedade de José Luiz Melo;
deflete à direita na extensão de 25,81 metros,
confrontando com área pública da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, sucessora da Marital S/A,
encerrando a área de 257,08 metros quadrados.

II - Descrição da Área Incidente 2 com 422,80 m²:
Parte do imóvel constituído de duas casas com a
numeração 60 da Rua Itapura e 814 da Rua
Tocantins, ambas construídas em terreno localizado
na Vila Jardini, nesta cidade, com a área de 3.796,00
m², tendo as seguintes confrontações: Tem início
na Rua Itapura de 10,48 metros; deflete á direita na
extensão   de 83,50 metros, confrontando  com a
Rua Tocantins; deflete à direita na extensão de 16,35
metros, confrontando com área pública da Prefeitura
de Sorocaba, sucessora da Marital S/A, deflete à
direita em curva pelo desenvolvimento de 30,77
metros, segue em reta na extensão de 54,98 metros,
deflete à esquerda em curva pelo desenvolvimento
de 9,36 metros, confrontando nessas faces com a
área remanescente propriedade de José Luiz Melo,
encerrando a área de 422,80 metros quadrados.
Obs.:“Nas áreas incidentes acima descritas existe a
Faixa de Proteção Permanente com área de 130,23
m².”
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis a serem expropriados.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 16.251/2007)
DECRETO  Nº 16.535,

DE  16  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário (implantação da Avenida Governador Mário
Covas) e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário
(implantação da Avenida Governador Mario Covas),
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
16.251/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a José Ferreira de
Oliveira e/ou sucessores.
Local: Rua João de Almeida Melces s/nº - Lote 18 –
Quadra 07 – Jardim Zulmira - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 1.507 - 1º ORI
Área Incidente = 4,52 m²
Área Remanescente = 295,48m²
Descrição: Terreno com frente para a Rua João de
Almeida Melces, Jardim Zulmira, onde mede 10,25
metros de frente; 0,74 metros de um lado, onde
confronta com o lote 19;  0,28 metros de outro,
onde confronta com o lote 17 e 10,50 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 18, encerrando
a área de 4,52 m².  Obs.:  No imóvel acima descrito
não existe edificação.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 16.536,
DE  17  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a declaração de visitantes ilustres e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.649, de 15 de
dezembro de 2008,  instituiu no Município de
Sorocaba o “Dia do DeMolay”,  a ser comemorado
anualmente no dia 18 (dezoito) de março;
CONSIDERANDO a denominação de “PRAÇA
DO DEMOLAY” à Praça localizada na confluência
da Rua Nicolau Pereira de Campos Vergueiro com
a Avenida Presidente Juscelino Kubitschek de
Oliveira;
CONSIDERANDO as solenidades de comemoração
ao “Dia do Demolay”, a serem realizadas na
Câmara Municipal de Sorocaba, no dia 18 de
março de 2009;
CONSIDERANDO, os relevantes trabalhos que
essa Organização Filosófica e Filantrópica vem
prestando junto à comunidade sorocabana,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam declarados visitantes ilustres, durante
o tempo em que permanecerem em Sorocaba, o
Ilustríssimo Senhor Guilherme Augusto Aguiar,
Grande Mestre do Supremo Conselho da Ordem
DeMolay para a República Federativa do Brasil e
o Ilustríssimo Senhor Irineu Bocchini Junior,
Grande Mestre do Grande Conselho Estadual da
Ordem DeMolay do Estado de São Paulo.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução deste
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria, suplementada se necessário.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.528/2006)
DECRETO Nº 16.537,

 DE  17  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal ao
Serviço Social de Obras Sociais – SOS e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o
disposto na Lei nº 8.065, de 21 de dezembro de
2006, com redação alterada pela Lei nº 8.139, de
17 de abril de 2007,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica concedido auxílio mensal ao SERVIÇO
DE OBRAS SOCIAIS - SOS, mediante Convênio a
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ser celebrado através da Secretaria da Juventude
para o período de Janeiro de 2009 à Junho de
2009, na forma estabelecida pela Lei nº 8.065 de
21 de dezembro de 2006, com redação alterada
pela Lei nº 8.139, de 17 de abril de 2007, a saber :
SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS -
SOS.....................................R$ 36.000,00
Art. 2º  O convênio referido no artigo anterior
terá sua vigência a partir 1º de Janeiro de 2009 à
30 de Junho de 2009.
Art. 3º  A Entidade conveniada receberá auxílio
financeiro para implantação e manutenção do
Projeto NAIS – Núcleo de Apoio Integrado de
Sorocaba obedecendo os critérios constantes neste
Decreto, após prévia aprovação do Plano de
Trabalho para o ano de vigência do convênio e
entrega dos documentos solicitados pela Secretaria
da Juventude.
Art. 4º  A Entidade interessada em receber os
benefícios deste Convênio, deverá obedecer aos
seguintes critérios:
I - Ter seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742 de 07/12/
93) e com os estatutos dos segmentos que atende.
II - Ter capacidade física e humana para dar digno
atendimento aos usuários da Entidade, atendidos
os critérios de qualidades mínimas sugeridos pelo
CMAS, CMDCA e FEASO.
III - Ter um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promover atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 5º  Para renovação do Convênio, para o
exercício de 2010, a Entidade deverá providenciar
ofício manifestando seu interesse, até o último dia
útil do mês de outubro, acompanhado de Plano de
Trabalho do próximo ano e seu orçamento,
relatório de atividades do ano corrente, atas das
três ultimas reuniões da Diretoria, apresentação
do último balanço anual assinado pelo contador
com o nº do CRC e pelo Presidente da Entidade,
inscrição no Conselho Municipal de Assistência
Social e dos Direitos da Criança e do Adolescente
quando atender criança e adolescente, relação
nominal dos assistidos pela Entidade, atestado do
Conselho Municipal de Assistência Social sobre a
atuação da Entidade no período dos últimos dois
anos. Caso tenha havido mudanças, apresentar
também, os seguintes documentos: estatuto social
registrado em cartório (cópia autenticada), ata de
eleição da Diretoria atual, legalmente constituída
(cópia autenticada), carta de apresentação do
contador responsável, contratado ou associado,
devidamente registrado no Conselho de Classe.
§1º  Com base na documentação prevista neste
artigo, a Secretaria da Juventude fará
encaminhamento devido.
§2º  Excepcionalmente para o ano de 2009, a
Entidade deverá, até o mês de março, protocolar
ofício manifestando seu interesse em dar
continuidade ao trabalho em desenvolvimento
neste exercício.
Art. 6º  A Entidade deverá fazer a prestação de
contas em papel timbrado da mesma e entregá-la
entre o oitavo e o décimo dia útil do mês seguinte
na Secretaria da Juventude.
§ 1º - Os documentos mensais exigidos para
prestação de contas, são:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade e carimbados.
Serão aceitos holerites, notas fiscais em nome da
Entidade ou recibos de serviços, que contenham
CGC ou CPF do recebedor. Em caso de recibos
especificar o tipo de serviço prestado;
II - Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SEJUV;
III - Relatório mensal de atividades (modelo na
SEJUV);
IV - Balancete.
§ 2º  Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados para fiscalização a
qualquer tempo por um período de 5 anos.

§ 3º  Os documentos mencionados no parágrafo
anterior deverão ser referentes ao mês do repasse
da verba.
§ 4º  Após a aprovação da prestação de contas pela
Secretaria da Juventude, será encaminhado a
Secretaria de Finanças o pedido de liberação de
verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento cujo
valor será depositado em conta bancária da Entidade.
§ 5º  Os pressupostos de prestação de contas previstos
neste artigo são condições para que a Entidade receba
o repasse do mês seguinte.
Art. 7º  Caberá à Secretaria da Juventude fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada.
Art. 8º  Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas, com antecedência,
pela Secretaria da Juventude, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 9º  O não cumprimento das normas estabelecidas
neste Decreto acarretará a suspensão do presente
convênio.
Art. 10  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria.
Art. 11  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º
de Janeiro de 2009, revogando expressamente o
Decreto nº  16.520, de 17 de fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ALINE PERES PEREIRA HILDEBRAND
GARCIA

Secretária da Juventude

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.638/95)
DECRETO  Nº 16.538,

DE  18  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Altera a redação do art. 3º do Decreto nº 13.828,
de 02 de junho de 2003 e alterações subseqüentes e
dá outras  providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e com fundamento nos
artigos 170, § 2º; 177 e 196, da Lei nº 3.800, de 02
de dezembro de 1991,

D E C R E T A:
Art. 1º  O artigo 3º do Decreto nº 13.828, de 02 de
junho de 2003 e alterações subseqüentes, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º  Ficam nomeados para compor a Comissão
Permanente de Sindicância, de que trata o § 2º do
art. 170, da Lei nº 3.800/91, os seguintes
procuradores:
I – Presidente: Cláudia Cristina Uliana;
II – Membros: Ana Lúcia Sabadin, como Primeiro
Membro e Sueli Aparecida Tortello Lopes Camargo,
como Segundo Membro;
III – Suplentes: Cleide Costa Mendes e Eliana Brasil
da Rocha.
Parágrafo único.  No eventual impedimento do
presidente designado, o primeiro membro o
substituirá, assumindo o suplente”. ( NR)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 13.828, de 02 de junho de
2003 e alterações subseqüentes.
Art. 3º  As despesas com a execução do presente

Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º  Este  Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 2.901/2009)
DECRETO  Nº  16.539,

DE  19  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro,
por ocasião da realização da 33ª Edição da Via Sacra
ao Vivo da Vila Assis e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe  são lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)  à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA  VIA SACRA AO
VIVO DE VILA ASSIS,  entidade inscrita no CNPJ
sob o nº 01.409.106/0001-06,  por ocasião da
realização da 33ª Via Sacra ao Vivo de Vila Assis.
Art. 2º  A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I -  obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho,
pela Secretaria da Cultura;
II - tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º  Após a realização do evento, a entidade
deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado  e entregá-la até 30 dias após o
encerramento do mesmo, prestação essa que deverá
vir acompanhada dos seguintes documentos:
I - cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da entidade e carimbados;
II - relatório de atividades;
III – balancete.
§ 1º  Como comprovantes de despesas serão aceitos

holerites, notas fiscais em nome da entidade ou
recibos de serviços, que contenham CNPJ ou CPF
do recebedor.
§ 2º  Em caso de recibos de serviços, somente
serão aceitos aqueles que especificarem o tipo de
serviço prestado.
§ 3º  Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 4º  A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subseqüentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Art. 5º  Caberá à Secretaria da Cultura:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º  Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos  a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cultura, 18.01.00 13.392.3009.2667
3.3.50.43.00 – Emenda 166.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Março de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIA
(Processo nº 3.352/2005)
PORTARIA Nº  22.646

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, especialmente pelo
artigo 79, inciso II, alínea “c”:
CONSIDERANDO dar estrutura administrativa à
organização dos eventos para celebração da Semana
Municipal de Prevenção de Acidentes do Trabalho
– SEMPAT, neste Município, criada através da Lei
nº 7.347, de 16 de fevereiro de 2005, e modificada
pela Lei nº 8.224, de 16 de julho de 2007;
CONSIDERANDO que esta estrutura administrativa
está sedimentada na necessidade de formar várias
Comissões resolve:
Art. 1º  Ficam nomeados para compor a Comissão
Executiva da Semana Municipal de Prevenção de
Acidentes do Trabalho – SEMPAT, os seguintes
membros:

Milton Ribeiro Palma – Secretário da Saúde
Consuêlo Taciana Wanderley Matiello – Diretora
de Área da Vigilância de Saúde
Roberto José Dini – Coordenador do CEREST

Leuvijildo Gonzales Filho – Engº de Segurança do
Trabalho

Art. 2º  Ficam nomeados para compor a Comissão
Organizadora da Semana Municipal de Prevenção
de Acidentes do Trabalho – SEMPAT, os seguintes
membros:

CEREST – Centro de Referência em Saúde do
Trabalhador
Alexandro Pereira da Silva
Antonio José Correa Rozas
Isis Camara Barros Teixeira
Maria Elisabete Vermeulen
Renata Scudeler
Solange Regina Pereira do Nascimento
Sylvio Luiz Boni Valente
Waldemar de Orgaes

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
Titular: José Antonio Caldini Crespo
Suplente: Anselmo Rolim Neto

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Milton Paes Andrade Rosa
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Suplente: Osvaldo Francisco Noce

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Titular: Eliacy Meira Araujo B. Costa
Suplente: Renato Bonadia de Oliveira

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Titular: Josélia Aparecida Costa Battistuzzo
Suplente: Edna Etsuco Tanaka

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
Titular: Josué Ferreira de Campos
Suplente: Darci Lourenço

SECRETARIA DA CULTURA
Titular: Elisa do Carmo Amaral Machado
Suplente: Osmir Antonio da Silva

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
Titular: Raquel Maria da Silva Salinas
Suplente: Vera Lúcia Torquato Pires

URBES – TRÂNSITO E TRANSPORTE
Titular: Ubiratan Rocha Grosso
Suplente: Cecília Valéria Guirardi

CENTRAIS SINDICAIS com representação em
Sorocaba
Titular: Antônio Randolfo das Neves
Suplente: Milton Carlos Sanches

CIESP – Centro das Indústrias do Estado de São
Paulo
Titular: Joel de Souza
Suplente: Ruy Jaegger

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
Titular: Valquíria Camargo Cordeiro
Suplente: José Cláudio Moraes Franzina

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Titular: Luciana Aparecida Ribeiro Feuzicaua
Suplente: Márcia Aparecida do Amaral Marcon

SINTESP – Sindicato dos Técnicos em Segurança
do Trabalho de Sorocaba
Titular: Valdemar José da Silva
Suplente: Luiz Eduardo Ferreira

SINDICATO DE TRABALHADORES que não
contam com representação de uma Central Sindical
Titular: Elias dos Santos
Suplente: Sergio Ponciano de Oliveira

ESCOLA PÚBLICA COM CURSO DE
SEGURANÇA DO TRABALHO
Titular: Ronaldo Furtado

Suplente: Geraldino Martins Badaró Filho

ESCOLA PÚBLICA COM CURSO TÉCNICO DE
ENFERMAGEM
Titular: Fausto de Barros
Suplente: Sueli Aparecida Tezoto Figueiroa

ESCOLAS PARTICULARES COM CURSO DE
SEGURANÇA DO TRABALHO
Titular: José Eugenio da Rocha
Suplente: Fernanda Gomes Peixe
Titular: Leandro Aparecido Ribeiro
Suplente: Edson Fernandes Ribeiro
Titular: Josafá Joaquim de Andrade

FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos
Municipais
Titular: Marise de Souza Simão Haro Firmo
Suplente: Adriana Regina Martinetto Brienze

OAB – Ordem dos Advogados do Brasil – 24ª
Subseção
Titular: Fabio Haddad de Lima
Suplente: Caio Augusto Gimenez

APRH – Associação dos Profissionais em Recursos
Humanos
Titular: João Francisco Barros Martins
Suplente: Edelton Fernandes de Freitas

SESI – Serviço Social da Indústria
Titular: Júlio Cesar de Souza Martins
Suplente: João Roberto Rezende

Art. 3º  Ficam nomeados para compor a Comissão
de Apoio da Semana Municipal de Prevenção de
Acidentes do Trabalho – SEMPAT, os seguintes
membros:
Andréa Elisabeth Pierami Guariglia
Bruna Bernardes
Fernando Ribeiro Schiavi
Álvaro Ciomak
 Maria da Cruz de Brito de Jesus

Art. 4º  As atividades e responsabilidades das
Comissões ora nomeadas encerrar-se-ão ao término
de todas as providências relativas à prestação de
contas da SEMPAT/2009.
Art. 5º  Os trabalhos executados em decorrência desta
Portaria são considerados de relevante interesse público.
Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  21.672/2008
Interessado –  GERALDO J.COAN & CIA LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de  15/09/2008 e  21/11/2008
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  2.782/2009
Interessado –  TORONTO INVESTIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  10/02/2009
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  3.597/2009
Interessado –  ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
DAS VILAS SABIA E JOÃO ROMÃO
Assunto –  Permissão de Uso

Requerimento datado de  13/02/2009
Despacho – INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  16.949/2008
Interessado –  ANTONIO CARLOS
CASTELHANO
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  16/07/2008
Despacho – INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  1.033/2008
Interessado –  ARMANDO CLEMENTE
DOMINGUES
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de 15/01/2008
Despacho – INDEFERIDO

6-   PROCESSO -  5.258/2003
Interessado –  AUGUSTO BAPTISTA FERREIRA/
ANTONIO ALCEBÍADES DA CRUZ.
Assunto –  Cópia do Processo nº 14.225/2008
Requerimento datado de  20/02/2008
Despacho – INDEFERIDO

7-   PROCESSO -  4.053/2009
Interessado –  SERVIÇO OPERACIONAL DE
SAUDE
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  27/02/2009
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1- PROCESSO Nº   3.747/2001
INTERESSADO –   JURACI BENEDITO
MARTINS
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  NEUSA ANTUNES
RODRIGUES MARTINS

2- PROCESSO Nº   13.097/1994
INTERESSADO –   LUCILENE APARECIDA
ANDREOTTI SILVA
ASSUNTO – Cópia do Projeto
SOLICITANTE –  LUCILENE  APARECIDA
ANDREOTTI SILVA

3- PROCESSO Nº  17.351/2001
INTERESSADO –   JOSE CHRISTOFANI
ASSUNTO – Cópia  da Planta de desmembramento
SOLICITANTE –  CLAUDIO APARECIDO
ZANIN

4- PROCESSO Nº 24.282/2006
INTERESSADO –   SOLANGE DA COSTA
ALMEIDA
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  SOLANGE DA COSTA
ALMEIDA

5- PROCESSO Nº  17.814/1993
INTERESSADO –   VALDECY GINO DA SILVA

ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  MARILENE CARRIEL

6- PROCESSO Nº  8.248/2002
INTERESSADO –   VANILDE RODRIGUES
FRANCO
ASSUNTO – Cópia  da Planta
SOLICITANTE –  JOÃO SILVA CUNHA

7- PROCESSO Nº  18.317/1989
INTERESSADO –   LUIZ PIOVISAN
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  IZILDA DE FATIMA DE
OLIVEIRA

8- PROCESSO CPL Nº  3468/2008
INTERESSADO –   PARQUE DISTRIBUIDORA
DE SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO E
INFORMÁTICA LTDA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  CILENE APARECIDA DE
CAMPOS FARIAS

9- PROCESSO Nº  212/2008
INTERESSADO –   MARIA LUCIA DOS SANTOS
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  MARIA LUCIA DOS SANTOS

10 - PROCESSO Nº  16.272/2000
INTERESSADO –   ENEIAS DE OLIVEIRA
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  PATRICIA A. PAVANATO DE
OLIVEIRA

11- PROCESSO Nº  14.999/1996
INTERESSADO –   MIGUEL SIMÃO ARAGÃO
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE–  RAFAEL DE VUONO FOGLIO

12- PROCESSO Nº  10.337/2006
INTERESSADO –   DIRETRIZ PROPAGANDA
E MARKETING S.S. LIMITADA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ANDERSON HERDY
BARBOSA

13- PROCESSO Nº  4.157/2004
INTERESSADO –   LAR SHOW COMERCIAL
LTDA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ANDERSON HERDY
BARBOSA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com o
artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) CELINA ROSARIO, Professor de
Educação Básica I, Nível II, Grupo MG 04, referência
03, tem direito ao benefício de  adicional de
tempo de serviço de 16% (dezesseis por cento)
adquiridos em Maio de 2008  tudo conforme consta
dos registros funcionais do funcionário arquivados
na Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 20 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba -
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) REGINA
CELI CARVALHO FERNANDES, Professor de
Educação Básica I, Nível A, Grupo MG 01, referência
06, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Agosto de 2002 e o adicional de tempo de serviço de
24% (vinte e quatro por cento) adquiridos em Janeiro de
2008, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 20 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal
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TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) LEDA ISABEL BRAIT
MARTINEZ, Professor de Educação Básica I, Nível
II, Grupo MG 04, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro de
1999 e o adicional de tempo de serviço de
30% (trinta por cento) adquiridos em Março de
2008, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 20 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) WAGNER
ARGEMIRO DE JESUS SILVA, Oficial de
Administração I, Grupo AD 10, referência 07, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Março de 2004 e o adicional de tempo de
serviço de 24% (vinte e quatro por cento)
adquiridos em Março de 2008, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 20 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARISA GAZZI
XAVIER, Professor de Educação Básica I, Nível
II, Grupo MG 04, referência 08, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de
2003 e o adicional de tempo de serviço de
25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em
Agosto de 2008, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
 Sorocaba, 20 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 58.572/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARCELO FERREIRA MAITA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 02 de Março de 2009.

Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.573/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIA APARECIDA DE SALES
RIBEIRO SILVA, Inspetor de Alunos, da Secretaria
da Educação, a partir de 03 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.575/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, RAQUEL ALBUQUERQUE SOUZA,
Auxiliar de Administração, da Secretaria de Governo
e Planejamento, a partir de 04 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.577/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os efeitos
da nomeação, do cargo de Motorista Especializado, do
funcionário JOVELINO ALVES MARTINS, a partir de
05 de Março de 2009, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.586/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
JUVENAL GONÇALVES DE CARVALHO GIL,
Administrador de Próprios, Nível II, a partir de 13
de Março de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 47.324/DAP de 30 de Maio de 2003.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.587/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
JOSÉ CLAUDIO BEZERRA DOS SANTOS para
exercer, em comissão, o cargo de Administrador de
Próprios, Nível II, a partir de 16 de Março de 2009.
 Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.588/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
GISLAINE CRISTINA DURIGAN para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Vias de Terra,
da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a
partir de 16 de Março de 2009, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 57.144/DAP de 10 de Julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.589/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve

determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária CONCEIÇÃO APARECIDA DE
MOURA SILVA, Auxiliar de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, o seu nome de solteira
CONCEIÇÃO APARECIDA DE MOURA.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.590/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
ALEXANDRE CLEOFAS DE OLIVEIRA GAMA,
Auxiliar de Gabinete, a partir de 13 de Março de
2009, cessando-se os efeitos da Portaria nº 54.119/
DAP de 21 de Março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.592/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SUELI ZAFALON MENON, Técnico de
Laboratório de Análises Clínicas I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 03 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.593/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DENISE APARECIDA DA CRUZ
CARVALHO ZEFERINO, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de
09 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.594/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, PRISCILLA PEDROSO BIOLCATI
TIBURCIO DE LUCENA, Médico I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 09 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.602/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
LETICIA BARROSO BAPTISTA para exercer, em
comissão, o cargo de Diretora da Área de Educação
Ambiental, da Secretaria do Meio Ambiente, a partir
de 10 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.603/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
MICHELLE RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA,
Secretária de Gabinete, a partir de 13 de Março de
2009, cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.765/
DAP de 02 de Junho de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.604/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
OSWALDO DUARTE NETO, para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Administração
Descentralizada, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana,  a partir de 16 de Março de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 12 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.605/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, ROSELI QUEIROZ DE
ALMEIDA SANTOS, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 04 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.607/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
JANDYARA DE PAULA CARVALHO DA SILVA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 05 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.610/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
CARLA WANESSA DO AMARAL CAFFAGNI,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 09 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.614/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, ELISABETE SOARES DE OLIVEIRA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 16 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.617/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
remover o funcionário EDGAR LUIZ DE SOUZA
JUNIOR, Auxiliar de Administração, da Secretaria da
Saúde, para exercer seu cargo na Secretaria de Governo
e Planejamento, a partir de 12 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Portarias  Publicadas  na I.O.M. em 06/03/
2009

Errata:
Portarias nº 58.480/DAP e nº 58.483/
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DAP de 17/02/2009, onde leu-se: Supervisor de
Unidade de Saúde, leia-se: Supervisor de Área de
Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Março de 2009.

Laíde Aparecida Pinto Trindade
Diretora de Área de Adm de Pessoal

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.629/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, LEANDRO DA SILVA
FREITAS, para função temporária de Médico I,
da Secretaria da Saúde, a partir de 16 de Março de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.630/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, TIAGO GAZONATTO
BRENGA, para função temporária de Médico I,
da Secretaria da Saúde, a partir de 16 de Março de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.631/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, KARINA CIRINO
SILVA, para função temporária de Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 16 de Março de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.632/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, DENISE ABRAHÃO
FREITAS, para função temporária de Médico I,
da Secretaria da Saúde, a partir de 16 de Março de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.633/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, GILBERTO PEREIRA
DE MENDONÇA, para função temporária de
Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 17 de

Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.634/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, MABEL DISTÉFANO
PEREIRA, para função temporária de Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 17 de Março de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.635/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, HENRIQUE CASTRO VAN
DER LAARS, para função temporária de Médico I,
da Secretaria da Saúde, a partir de 18 de Março de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.636/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, SANTIAGO MARTINS
VECINA, para função temporária de Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 18 de Março de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58621 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, HELEN MENDES HIDALGO para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica
I, N. I, ref.1- P da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 16 de Março de 2009, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ANDREIA VIRILLO, expirando-se a validade do
contrato em 22 de Dezembro de 2009, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Março de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58622 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, FERNANDA ALVES LOPES para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica
I, N. I, ref.1- P da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como

experiência a partir de 16 de Março de 2009, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
SANDRA REGINA FERREIRA, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2009,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Março de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58623 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, DEISE DE TOLEDO BARNABE para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica
I, N. I, ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 16 de Março de 2009, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MARIA SALIME RACHID PRESTES / 428430,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2009, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Março de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58624 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro
de 1991, CARLOS EDUARDO ALVES para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 16 de Março de 2009 até 22
de Dezembro de 2009 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Março de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58625 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro

de 1991, CARLA PATRICIA FERNANDES
RIZZARDO para a Função Atividade de Professor
de Educação Basica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 16 de Março de
2009 até 22 de Dezembro de 2009 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Março de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58626 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de
acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso
III, de 02 de dezembro de 1991, MARTUS
JONATHAN LEAO AMARAL para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica II,
N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 17 de Março de 2009 até
22 de Dezembro de 2009 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Março de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.637/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
CELSO NASCIMENTO GOMES, Administrador
de Próprios, Nível II, a partir de 18 de Março de
2009, cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.110/
DAP de 13 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Março de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.638/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
ODAIRO NEIVA CHRISTOFANO, Supervisor de
Arrecadador Judicial de Tributos, da Secretaria dos
Negócios Jurídicos, a partir de 18 de Março de
2009, cessando-se os efeitos da Portaria nº 54.760/
DAP de 12 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
10.105/DGP MARIA IZABEL FORTES NERY AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.106/DGP MARIA ALICE MOMBERG DE OLIVEIRAAUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.107/DGP JOSEFA LAURINDO DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS
10.112/DGP CASSIA PINTO TAVARES AUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.113/DGP CARLA CRISTINA SAMPAIO DE ARAÚJOAUXILIAR DE ENFERMAGEM
10.114/DGP ELTON LUIS SOARES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.115/DGP MAURICIO SIMAO RIBEIRO MOTORISTA ESPECIALIZADO
10.116/DGP MARIA APARECIDA FERNANDES INSPETOR DE ALUNOS
10.117/DGP VANIA DE OLIVEIRA MAURO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.119/DGP LUISA HELENA DEL GROSSI INSPETOR DE ALUNOS
10.120/DGP ADELITA SILVA COSTA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.121/DGP PAULA IBRAHIM DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.122/DGP ISABEL CRISTINA RODRIGUES DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.123/DGP POLIANA MARIANO PISSINI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.124/DGP ÉRICA FERNANDA TEIXEIRA DE GOES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.139/DGP DÉBORA CRISTINI MARTINS ASSISTENTE SOCIAL I
10.140/DGP RODOLFO ARAÚJO FERNANDES AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
10.141/DGP PATRÍCIA SIMÕES DE ALMEIDA AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
10.142/DGP PATRÍCIA REGINA NUNES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.143/DGP TANIA CRISTINA RABESQUINE NOGUEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.144/DGP ALESSANDRA DE OLIVEIRA MAIA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO



PÁGINA 48 MUNICÍPIO DE SOROCABA 20 DE MARÇO DE 2009

10.145/DGP RAFAEL NEGRELLI PROCURADOR
10.146/DGP CRISTINA MIYUKI NARUKAWA BIBLIOTECÁRIO I
10.147/DGP HARISSON SILVA DE FREITAS ENGENHEIRO CILVIL I
10.148/DGP DANIELE FOGAÇA MORENO TERAPEUTA OCUPACIONAL
10.149/DGP TATIANA RODRIGUES MARIANO TERAPEUTA OCUPACIONAL
10.150/DGP CEZAR LOURENÇO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.151/DGP LISIENE APARECIDA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.152/DGP RAMON SAMPAIO GALVÃO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.153/DGP JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FARIA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.154/DGP LUCIANA DE ARRUDA TERRA MANOELTÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.155/DGP ALEX SILVA SOARES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.156/DGP GILLIANA MARTINS DIAS BATISTA CHIBANI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.157/DGP SIMONE DE AMORIM SANCHES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.158/DGP FÁBIO KAWATI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.159/DGP SUELI PEREIRA ALVES MORAES PEB I
10.160/DGP FABIANA MARIA LORENCON PEB I
10.161/DGP GLÓRIA ADELAIDE GONÇALVES PEB I
10.162/DGP ROSA MARIA MORAES DE CAMPOS PEB I
10.163/DGP CIBELE  SANT ANNA DE OLIVEIRA SEWAIBRICKE PEB I
10.164/DGP ELAINE CORBOLAN PEB I
10.165/DGP PATRÍCIA LEANDRO DIAS PEB I
10.166/DGP DIONE SCHOLZ MATHIAS PEB I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 19 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 10.105/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIA IZABEL FORTES NERY, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.106/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIA ALICE MOMBERG DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.107/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JOSEFA LAURINDO DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.108/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.015/DGP, de 17 de
fevereiro de 2009, que nomeou ELIANA
BARBOSA DA SILVA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.109/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.022/DGP, de 17 de
fevereiro de 2009, que nomeou ALECSANDRO
CHAVES CRUZ, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ENFERMAGEM,  pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.110/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve

revogar a Portaria nº 10.009/DGP, de 17 de
fevereiro de 2009, que nomeou LUCIANO
GUSMÃO SAMPAIO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,  pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.111/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9909/DGP, de 20 de janeiro
de 2009, que nomeou NILSON ANTUNES DA
COSTA, para exercer o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO,  pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.112/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia CASSIA PINTO TAVARES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.113/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia CARLA CRISTINA
SAMPAIO DE ARAÚJO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.114/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ELTON LUIS SOARES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.115/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MAURICIO SIMAO
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RIBEIRO, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.116/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARIA APARECIDA
FERNANDES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.117/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VANIA DE OLIVEIRA
MAURO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.118 /DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9723/DGP, de 13 de janeiro
de 2009, que nomeou JACQUELINE THAÍS
AZEVEDO LIMA, para exercer o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, com base no item XI,
5. “i”,  do Edital de Concurso nº 03/2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.119/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LUISA HELENA DEL
GROSSI, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.120/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ADELITA SILVA COSTA,

para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.121/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia PAULA IBRAHIM DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.122/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ISABEL CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.123/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia POLIANA MARIANO PISSINI, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.124/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ERICA FERNANDA TEIXEIRA DE GOES,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.125/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.046/DGP, de 25 de
fevereiro de 2009, que nomeou FABIANA

FERREIRA DOS SANTOS, para exercer o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I,  pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.126/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.047/DGP, de 25 de
fevereiro de 2009, que nomeou CAROLINA DOS
SANTOS, para exercer o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA,  pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.127/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.049/DGP, de 25 de
fevereiro de 2009, que nomeou MARCELO
MENDES SANTUCCI, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.128/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.051/DGP, de 25 de
fevereiro de 2009, que nomeou VINÍCIUS
FERREIRA BATISTA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.129/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.053/DGP, de 25 de
fevereiro de 2009, que nomeou ANA CRISTINA
CABRAL DA SILVA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.130/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.056/DGP, de 25 de fevereiro
de 2009, que nomeou FRANCINE DE CAMARGO
PROCÓPIO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.131/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 10.058/DGP, de 04
de março de 2009, que nomeou JULIANA GOMES
PERETTI, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.132/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 10.075/DGP, de 04
de março de 2009, que nomeou DANIEL ELPIDIO
RODRIGUES DA SILVA, para exercer o cargo de
MÉDICO PLANTONISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.133 /DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 10.060/DGP, de 04
de março de 2009, que nomeou ORCILA
OLIVEIRA ROSA, para exercer o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, com
base no item II, 5.5, do Edital de Concurso nº 03/
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.134 /DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.063/DGP, de 04 de março de
2009, que nomeou PATRÍCIA PEREIRA DE
ALBUQUERQUE, para exercer o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, com base
no item II, 5.5, do Edital de Concurso nº 03/2008.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.135/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 10.090/DGP, de 04 de março de 2009, que
nomeou JOSÉ ROBERTO STRANG XAVIER FILHO,
para exercer o cargo de PROCURADOR, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.136/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.095/DGP, de 04 de março
de 2009, que nomeou MÁRCIO BALBINO DA
SILVA, para exercer o cargo de BIBLIOTECÁRIO
I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 10.137/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.100/DGP, de 04 de março
de 2009, que nomeou FERNANDA DE MELLO
RIOS, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.138/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 10.104/DGP, de 04 de março
de 2009, que nomeou SILVERIO DOMINGUES,
para exercer o cargo de ENGENHEIRO CIVIL I,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.139/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia DÉBORA CRISTINI
MARTINS, para exercer na Secretaria da Cidadania,
em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.140/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia RODOLFO ARAÚJO
FERNANDES, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.115 de 20 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.141/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia PATRICIA SIMOES DE
ALMEIDA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.115 de 20 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.142/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia PATRICIA REGINA NUNES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.143/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia TANIA CRISTINA RABESQUINE
NOGUEIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.144/DGP

VITOR LIPPI , Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei  Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ALESSANDRA DE OLIVEIRA MAIA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.145/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 03/07/2008,
nomeia RAFAEL NEGRELLI, para exercer na
Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo,
o cargo de PROCURADOR, criado pela Lei nº 3.454
de 18 dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.146/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CRISTINA MIYUKI NARUKAWA, para
exercer na Secretaria da Cultura, em caráter efetivo,
o cargo de BIBLIOTECÁRIO I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.147/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 10/
2007, devidamente homologado em 09/01/2008,
nomeia HARISSON SILVA DE FREITAS, para
exercer na Secretaria da Habitação e Urbanismo,
em caráter efetivo, o cargo de ENGENHEIRO CIVIL
I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.148/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia DANIELE FOGAÇA MORENO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TERAPEUTA OCUPACIONAL, criado
pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.149/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia TATIANA RODRIGUES MARIANO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TERAPEUTA OCUPACIONAL, criado
pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.150/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CEZAR LOURENÇO DA SILVA, para
exercer na Secretaria de Recursos Humanos, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.151/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia LISIENE APARECIDA DA SILVA, para
exercer na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura
Urbana, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.152/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia RAMON SAMPAIO
GALVÃO, para exercer na Secretaria de Obras e
Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.153/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JOSÉ AUGUSTO
RODRIGUES FARIA, para exercer na Secretaria
de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.154/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LUCIANA DE ARRUDA
TERRA MANOEL, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.155/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ALEX SILVA SOARES, para
exercer na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura
Urbana, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.156/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia GILLIANA MARTINS DIAS
BATISTA CHIBANI, para exercer na Secretaria
de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 10.157/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SIMONE DE AMORIM
SANCHES, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.158/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FÁBIO KAWATI, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.159/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia SUELI PEREIRA ALVES
MORAES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.160/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia FABIANA MARIA
LORENCON, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.161/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia GLÓRIA ADELAIDE
GONÇALVES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.162/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ROSA MARIA MORAES DE
CAMPOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.163/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia CIBELE SANT ANNA DE
OLIVEIRA SEWAIBRICKE, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.164/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ELAINE CORBOLAN, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.165/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia PATRÍCIA LEANDRO DIAS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.166/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia DIONE SCHOLZ MATHIAS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 531/2008 –  Tomada de Preço nº
045/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/03/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 31/12/
2008 até 30/12/2009, assim como aditado em
10,11%,  nos termos dos artigos 57,inciso II e 65,
parágrafo I da Lei.
Objeto: Implantação e Desenvolvimento do
Programa “ Amigos do Zippy”.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Centro de Valorização da Vida.
Valor: R$ 485.225,00 (Quatrocentos e Oitenta e
Cinco Mil e Duzentos e Vinte e Cinco Reais).
Sorocaba, 29 de Dezembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO  E  COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº  4233/2008
MODALIDADE:  Convite nº. 250/2008
OBJETO: Contratação de empresa para prestação
de serviços técnicos de engenharia para elaboração
de laudos de avaliação para fins de desapropriação,
visando atender o primeiro lote de obras do
Programa Sorocaba Total – CAF.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Avalibens Engenharia e
Avaliação Patrimonial S/C Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 149.700,00 (cento e quarenta
e nove mil e setecentos reais)
DOTAÇÃO:
  30500.3.3.90.39.00.04.122.5015.2553.
Sorocaba, 18 de março de 2009

 Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  06/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 06/2009 – CPL nº 51/2009,
destinado a Aquisição de material esportivo para
Oficina do Saber. Sorocaba,17 de março de 2009.
Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 357/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 357/
2008 – CPL nº 4150/2008, destinado à AQUISIÇÃO
DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA CENTRO
DE REFERÊNCIA EM EDUCAÇÃO. Sorocaba, 18 de
março de 2009. Renato Toiti Matuguma -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 344/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 344/
2008 – CPL nº 4115/2008, destinado ao
FORNECIMENTO DE INSTRUMENTOS MÉDICOS
CIRÚRGICOS. Sorocaba, 18 de março de 2009. Renato
Toiti Matuguma - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL  707/2007

ASSUNTO: Através   deste   termo  fica   o
contrato   celebrado em   21/07/2008, prorrogado
por 30 (trinta) dias, a partir de 07/11/2008 até
06/12/2008 bem como aditado em 19,51%
(dezenove vírgula cinqüenta e um por centro) do
seu valor inicial.
 OBJETO: Reforma e ampliação de galpão para
filial da Univer Bairro Éden
VALOR:  R$ 15.999,04 (quinze mil novecentos
e noventa e nove reais e quatro centavos).
CONTRATANTE: Prefeitura  de Sorocaba.
CONTRATADA: Damo Engenharia e Construções
Ltda.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

PROCESSO  DESPACHADO PELA
SECRETARIA  DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

PROCESSO – PA 22.745/2008
Interessada: Transdoreso – Associação dos
Pacientes, Doadores e Transplantados
Renais de Sorocaba e Região.
Assunto: Cessão / Doação.
Despacho: INDEFERIDO

Em, 19/03/2009

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 532/2005 – Tomada de
preços nº. 089/2005
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 06/
11/2006, prorrogado por 06(seis) meses a
partir de 06/12/2008 até 05/06/2009, nos
termos do artigo 57, inciso II da Lei.
OBJETO: Prestação de serviços de execução
EIA/RIMA e projeto executivo para obtenção
de licença prévia junto ao SMA/DAIA visando
a implantação do novo aterro sanitário do
município de Sorocaba.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: WALM ENGENHARIA E
TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 365/2007 - Convite nº.
103/2007.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 24/01/
2008, prorrogado em 45 (quarenta e cinco) dias, a
partir de 16/11/2008 até 31/12/2008 e aditado
em 29,44% dentro do limite permitido por lei, no
valor de R$ 10.311,21 (dez mil trezentos e onze
reais e vinte e um centavos).
OBJETO: Reforma no telhado do antigo prédio
da Junta Militar.
CONTRATANTE: Prefeitura  de Sorocaba.
CONTRATADA: IMPREJ ENGENHARIA
LTDA.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3472/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 207/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA
FORNECIMENTO DE ESTUDO DE
VIABILIDADE PARA ALTERAÇÃO
TARIFÁRIA REFERENTE A CUSTOS DE
ENERGIA ELÉTRICA EM MÉDIA TENSÃO
NESTA PREFEITURA.
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CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: AZZI ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA.
VALOR: R$ 15.480,00 (Quinze Mil,
Quatrocentos e Oitenta Reais).

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 10/09; OBJETO: Aquisição de Vale Transporte/Bilhete Social para Atender
os Projetos da Secretaria de Relações do Trabalho (SERT). Fundamento Legal: artigo 25 “caput” e
inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal,
com base no art. 26. Contratada: Urbes Empresa Desenvolvimento Urbano e Social Sorocaba. Valor:
103.500,00 (Cento e Três Mil e Quinhentos Reais) Verba: PMS.

LUÍS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho

DOTAÇÃO:
 90100.4490.51.00.15.451.5002.1115.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 165/2004 – Inexigibilidade nº.
032/2004.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/11/
2004, prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de
03/11/08 até 02/11/09, nos termos do artigo 57,
inciso II, da Lei.
Objeto: Prestação de Serviços Auxiliares de
Diagnóstico – Exames de Patologia Clínica.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Associação Evangélica Beneficente
de Sorocaba
Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Contratada: Souza Áreas Laboratório de Analises
Clinicas S/C Ltda.
Valor: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
Contratada: Bioclínica Laboratório de Análises
S/C Ltda.
Valor: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil
reais).
Contratada: Laboratório de Analises Clinicas
Sorocaba S/C Ltda.
Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Contratada: Siaclin Serviço Integrado de Analises
Clinicas S/C Ltda.
Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo PA nº 2.165/2000.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/10/
2005, prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de
05/10/08 até 04/10/09, nos termos do artigo 57,
inciso II, da Lei.
Objeto: Prestação de Serviços de Assistência à
Saúde.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Associação Pró-Reintegração Social
da Criança.
Valor: R$ 576.000,00 (quinhentos e setenta e seis
mil reais).

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. Claudinei de Luzia,
Motorista Especializado de Veículos
Pesados, Grupo OP 11, referência 06, tem direito
aos benefícios de 6ª Parte adquirido em de Outubro/
2001 e ao benefício de  adicional de tempo de
serviço de 27% (vinte e sete) adquirido em Outubro/
2.008, conforme consta dos registros funcionais
do servidor arquivados no Setor de Recursos
Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 16 de março de 2.009.

Geraldo Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 PORTARIA Nº  184/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 147/2009, de 06 de março
de 2009, que nomeou Gislene de Góes Oliveira ,
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Edital do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  185/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 148/2009, de 06 de março
de 2009, que nomeou Crisleia Cássia da Silva
Fernandes , para exercer o cargo de Auxiliar
Administrativo, pelo não cumprimento do item
1.3, inciso X, do Edital do Concurso Público nº
01/06-SAAE.

Sorocaba, 13 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

 PORTARIA Nº  186/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 149/2009, de 06 de março de 2009, que
nomeou Antonio Paulo Marques Junior , para
exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  187/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 150/2009, de 06 de março de 2009, que
nomeou Amélia Yukiko Shigemori , para exercer o
cargo de Auxiliar Administrativo, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  188/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 152/2009, de 06 de março de 2009, que
nomeou  Ivani Oliveira Ide , para exercer o cargo
de Auxiliar Administrativo, pelo não cumprimento
do item 1.3, inciso X, do Edital do Concurso Público
nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  189/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 154/2009, de 06 de março de 2009, que
nomeou  Daniela Cristina Passos Chaves , para
exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 13 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  190/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 159/2009, de 06 de março de 2009, que
nomeou  Alessandro dos Santos Cerqueira , para
exercer o cargo de Motorista de Veículos Pesados,
pelo não cumprimento do item 3, inciso XI, do
Edital do Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 13 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  191/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 162/2009, de 06 de março de 2009, que
nomeou  Marcos Sorrilha Leme , para exercer o
cargo de Motorista de Veículos Pesados, pelo não
cumprimento do item 3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 13 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  192/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 163/2009, de 06 de março de 2009, que
nomeou  Luis Antonio da Veiga , para exercer o
cargo de Motorista de Veículos Pesados, pelo não
cumprimento do item 3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 13 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  193/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 165/2009, de 06 de março de 2009, que
nomeou  Murilo Gonzales Carrasco , para exercer o
cargo de Motorista de Veículos Pesados, pelo não
cumprimento do item 3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 13 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  194/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 166/2009, de 06 de março de 2009, que
nomeou  Edson de Oliveira Alves , para exercer o
cargo de Motorista de Veículos Pesados, pelo não
cumprimento do item 3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 13 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  195/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a

Portaria nº 176/2009, de 06 de março de 2009,
que nomeou  Wladmir da Silva Machado , para
exercer o cargo de Motorista de Veículos Pesados,
pelo não cumprimento do item 3, inciso XI, do
Edital do Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 13 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°196/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia SIMONE
DE AMORIM SANCHES  para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 20 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°197/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia KATIA
XAVIER RIBEIRO  para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.9
71, de 24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº
6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16
de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 20 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°198/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia TATIANE
DOS SANTOS SAMPAIO  para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.9
71, de 24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº
6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16
de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 20 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°199/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia LEANDRO
DIAS REZENDE DE LIMA  para exercer no
SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.9
71, de 24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº
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6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16
de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 20 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°200/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia RICARDO HIDEKI DA SILVA  para
exercer no SETOR DE ATENDIMENTO, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.9 71, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de
27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro
de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 20 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°201/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e
a vista do resultado final do Concurso Público nº 01/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia STANLEY CANDIDO DE ALMEIDA SILVA
para exercer no SETOR DE ATENDIMENTO, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.9,71, de 24
de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de
abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de
2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 20 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 202/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia AMARILZO
ROCHA, para exercer no SETOR DE MATERIAIS
E LOGÍSTICA, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992
e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 20 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 203/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia EDISOM
DE OLIVEIRA BORBA, para exercer no SETOR
DE MATERIAIS E LOGÍSTICA, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS
PESADOS, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 20 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 204/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia ESEQUIEL
JOSE TELES FILHO , para exercer no SETOR DE
MATERIAIS E LOGÍSTICA, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992 e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 20 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 205/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia JULIO
CESAR FURINI , para exercer no SETOR DE
MATERIAIS E LOGÍSTICA, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992 e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 20 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 206/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia VALDINEI
DE JESUS DA SILVA , para exercer no SETOR DE
MATERIAIS E LOGÍSTICA, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992 e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 20 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 207/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia CELSO DE
SOUZA, para exercer no SETOR DE MATERIAIS
E LOGÍSTICA, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992
e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 20 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  209/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 181/2009, de 13 de março de 2009, que
nomeou  Edineu Carlos Mantovani Junior , para
exercer o cargo de Motorista, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital do

Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 20 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 210/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA        NOME CARGO
196/2009 SIMONE DE AMORIM SANCHES AUXILIAR ADMINISTRATIVO
197/2009 KATIA XAVIER RIBEIRO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
198/2009 TATIANE DOS SANTOS SAMPAIO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
199/2009 LEANDRO DIAS REZENDE DE LIMA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
200/2009 RICARDO HIDEKI DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
201/2009 STANLEY CANDIDO DE ALMEIDA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Diploma; (obs. Conforme requisitos do edital) , Curso de Informática
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 20 de março de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia RENATO
BARBERO  NETO, para exercer no Setor de
MATERIAIS E LOGÍSTICA, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº
3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº 7.627, de
16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 20 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:
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PORTARIA        NOME CARGO
202/2009 AMARILZO ROCHA MOTOR.VEICULOS PESADOS
203/2009 EDISOM DE OLIVEIRA BORBA MOTOR.VEICULOS PESADOS
204/2009 ESEQUIEL JOSE TELES FILHO MOTOR.VEICULOS PESADOS
205/2009 JULIO CESAR FURINI  MOTOR.VEICULOS PESADOS
206/2009 VALDINEI DE JESUS DA SILVA MOTOR.VEICULOS PESADOS
207/2009 CELSO DE SOUZA MOTOR.VEICULOS PESADOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Comprovação de Vacina  Anti-Tetânica

CÓPIA A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Diploma ensino fundamental completo; (obs. Conforme requisitos do edital)
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Carteira Nacional de Habilitação (CNH – ”E”)
13-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 20 de março de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA          NOME CARGO
210/2009 RENATO BARBERO NETO MOTORISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;

08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Comprovação de Vacina  Anti-Tetânica

CÓPIAS ARA SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Diploma Ensino Fundamental Completo; (obs. Conforme requisitos do edital)
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Carteira Nacional de Habilitação (CNH – ”C”)
13-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto aos originais.

Sorocaba, 20 de março de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 208/2009
(Dispõe sobre exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de falecimento, o  Sr. Odail Zeferino Gomes, do cargo de Pedreiro,
lotado no Setor de Manutenção e Coleta à partir de 09 de março de 2009.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à partir de
09 de março de 2009.
Sorocaba, 18 de março de 2.009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO Nº 0073/2009
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

PARA FINS DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, neste ato representada por
seu Diretor Presidente Renato Gianolla, torna
público que está procedendo ao chamamento para
fins de contratação de pessoas jurídicas interessadas
na prestação de serviços de divulgação de campanhas
institucionais.

As interessadas poderão requerer seu cadastramento,
das 8:00 às 17:00 hs, na sede da URBES, localizada
nesta cidade na Rua Pedro de Oliveira Neto, 98,
Jardim Panorama, até o dia 24 de março de 2009,
mediante o preenchimento da ficha própria e o
cumprimento dos requisitos.

O edital completo poderá ser obtido em nosso site:
http://www.urbes.com.br/, ou em nossa sede – Setor
de Licitações, com Mara, onde também poderão
ser obtidas maiores informações ou ainda através
do telefone (0XX15) 3331-5016.

Sorocaba, 19 de março de 2009.

Eng° Renato Gianolla
Diretor Presidente

CONCURSO PÚBLICO 001/2007

COMUNICADO RESULTADO – FASE
COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA –
URBES comunica a todos candidatos inscritos no
Concurso Público Edital nº 01/2007, a situação da
candidata abaixo descrita, conforme previsto na
cláusula XV, item 15.2 do referido edital:

Auxiliar Administrativo II

Classificação            Candidata Eliminada                 Motivo
45ª.                         Aline Gomes da Silva            Não localizada.

Sorocaba, 18 de março de 2009.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão de processo Seletivo

2007

Extrato do Contrato n° 007/07

Processo: 644/2004
Objeto: Termo de Prorrogação do Contrato nº
007/07 - Prestação Serviços de Desenvolvimento,
Manutenção e Hospedagem em Servidor de Web
Site da URBES.
Prazo: de 15/03/09 até 14/03/10.
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Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Splicenet – Serviços Acesso a
Internet Ltda.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, itens e
subitens do referido contrato.

Assinatura: 25 de fevereiro de 2009.

Sorocaba, 18 de março de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria  n.º 128/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JOSÉ LUIZ DE MIRANDA, portador
do RG n.º 5.325.177 SSP/SP, para exercer a partir
desta data, o cargo em comissão de Assistente
Parlamentar do Vereador José Antonio
Caldini Crespo.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Sorocaba, 12 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 129/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. DOUGLAS COELHO GIL ANTONIO,
portador do RG n.º 23.116.164-5 SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão de
Assistente Parlamentar I do Vereador Anselmo

Rolim Neto.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 13 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 130/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o resultado final do Concurso
Público nº 01/2005, devidamente homologado em
05/12/2005,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. LUCIANO QUIRINO DE OLIVEIRA,
portador do RG nº 24.200.268-7 SSP/SP, para
exercer em caráter efetivo, o cargo de REPÓRTER

FOTOGRÁFICO, criado pela Lei nº 6.950 de 15 de
dezembro de 2003.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 13 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 131/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade

de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições

legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição
Federal,

RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 13 de
março de 2009, do Sr. PEDRO AMÉRICO DE ARRUDA,
portador do RG nº 34.471.960-1 SSP/SP, no cargo
de OFICIAL LEGISLATIVO.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 13 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 132/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JULIANO VENTURA DE OLIVEIRA,
portador do RG n.º 28.323.289-4 SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão
de Assistente Parlamentar do Vereador Hélio
Aparecido de Godoy.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 16 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 133/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade

de funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
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MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição
Federal,

RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 18 de
março de 2009, da Sr.ª JAKELINE TAMIÃO, portadora
do RG nº 26.861.107-5 SSP/SP, no cargo de

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 18 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1181/1996-4 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  020/2009

 A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  13 (treze) dias do mês de
abril do ano de  2009 (13/04/2009), às  13:00 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação do bem
imóvel penhorado na execução dos autos 1181/1996-4, entre
partes: ECIO VENDRAMINI, exeqüente, e COMPANHIA
NACIONAL DE ESTAMPARIA, executada, localizado à
Rua Álvaro Soares, esquina da Praça Comendador
Nicolau Scarpa – Sorocaba/SP, avaliado em R$
1.338.000,00  (um milhão, trezentos e trinta e oito mil reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 463, a seguir
transcrito: “Um terreno situado nesta cidade, à Rua Álvaro
Soares, esquina da Praça Nicolau Scarpa, antigo Largo
Santo Antonio, fundo das casas nºs 29, 41 e 45, tendo as
seguintes medidas e confrontações: - 32,05 metros
confrontando com propriedade do Banco Mercantil de
São Paulo S.A.; 101,00 metros do lado esquerdo de quem
da rua Álvaro Soares olha para o terreno, confrontando
com Maria Elisa Soares  ou sucessores; 100,08 metros do
lado direito confrontando com Ana de Cunto ou sucessores
e nos fundos 31,54 metros, confrontando com terrenos da
Cia. Fiação e Tecidos Nossa Senhora do Carmo,
perfazendo a área de 2.973,42 m2 (dois mil, novecentos e
setenta e três metros e quarenta e dois decímetros
quadrados). Imóvel registrado no Segundo Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba, sob o nº 8.512.
Avaliado em R$ 1.338.000,00 (um milhão, trezentos e
trinta e oito mil reais). OBS.: Não há construção no terreno
supra, estando o mesmo atualmente interligado com o
imóvel de matrícula nº 5.852, cujo acesso é efetuado pela
Praça Nicolau Scarpa, nº 2, onde funciona um
estacionamento para veículos. Referido imóvel encontra-
se sob hipoteca perante o BANCO DO BRASIL S.A. e
penhorado também nos  Processos nºs 676/2001-0, 2281/
2001-9 e 2205/2001-3 da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba,
conforme averbações na referida matrícula 8.512 do 2º
CRIA de Sorocaba.   TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$
1.338.000,00 (um milhão, trezentos e trinta e oito reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1663/2002-5 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  021/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  13 (treze) dias do mês de
abril do ano de  2009 (13/04/2009), às  13:15 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação do bem
imóvel penhorado na execução dos autos 1663/2002-5, entre
partes: CLÁUDIO DOMINGUES DA CRUZ, exeqüente, e
RECICLA COMERCIO DE LIXO RECICLAVEL LTDA.

e MARIA APPARECIDA MARINES ARANHA (sócia),
executadas, localizado à Rua Capitão José Dias, nº 104 –
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 65.000,00  (sessenta e cinco
mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 121, a seguir
transcrito: “ Uma fração ideal de 50% de uma casa
residencial sob o nº 104, da Rua Capitão José Dias, nesta
cidade, edificada em um terreno medindo 10,00 metros de
frente para a referida rua, por 22,00 metros da frente aos
fundos, onde tem a mesma largura da frente, com a área de
220,00 metros quadrados, confrontando de um lado com o
Dr. Antonio Gomes Junior, de outro lado com José Lamberti
e pelos fundos com Alberto Walter, ou sucessores desses
confinantes.  A casa objeto da escritura é construída de
tijolos, coberta com telhas comuns, tem na frente 3 janelas
e 2 portas e ao lado 5 janelas e 2 portas e ao lado 5 janelas
e uma porta, contém em seu interior 7 cômodos sendo 6
assoalhados, 1 ladrilhado, todos forrados”. Referido
imóvel é objeto da transcrição nº 32.225 de ordem, livro 3-
X, do Segundo Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba,
efetuada em 03.03.1971. AVALIADO A FRAÇÃO IDEAL
DE  50% DO IMÓVEL EM R$ 65.000,00 (sessenta e cinco
mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 617/1996-2 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
022/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  13 (treze) dias do mês de abril do ano
de  2009 (13/04/2009), às  13:30 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 617/1996-2, entre partes: BENILDA
APARECIDA DE JESUS, exeqüente, e ANAIZA DE MELO
SILVA QUEIROZ e IVAN JOSÉ DE QUEIROZ, executados,
encontrados à Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida, 1105 – Vila
Espírito Santo – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 6.250,00
(seis mil, duzentos e cinquenta reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 139, a seguir transcritos: 1) Serra de Fita,
cor verde, marca Fobrasa, modelo 2 S F.26 0783, fabricante
Rockwell Invicta, plaqueta na lateral nº 1911 date 8.83 V.
220, em funcionamento, avaliada em R$ 1.800,00; 2) Prensa
Pneumática com suporte azul e inscrição “Ferramentaria
Terra Branca Ltda. - Bauru – SP”, Modelo Sup. 0037 (adesivo
retirado), em funcionamento, avaliada em R$ 4.450,00.
TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos
e cinquenta reais). OBS: Os referidos bens também estão
penhorados no processo 813/2000-9 – RT – da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba, em 28/02/2007.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)

de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 613/2006-4 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
023/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  13 (treze) dias do mês de abril
do ano de  2009 (13/04/2009), às  13:45 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado na execução
dos autos 613/2006-4 entre partes: LEANDRO ALBERTO
JORGETTO SILVA, exeqüente, e SOROTEC
TELECOMUNICAÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA.,
executada, encontrado à Rua Bráulio, s/n – Sorocaba/SP,
avaliado em R$ 5.000,00  (cinco mil reais), conforme Laudo
de Avaliação de fls. 160, a seguir descrito: 01 (um) veículo
FIAT UNO MILLE IE, ano fabricação 1995, modelo 1996,
cor branca, placa HRE9521, hodômetro 21723, amassado
na lateral dianteira (sem friso), amassado paralama lado
direito, pintura queimada e com riscos, pneus em bom estado,
bancos rasgados, sem tampa no porta luvas, falta tampa
no painel, renavam 643717927, chassi 9
BD14606755619700, ano fabricação 1995, ano mod 1996,
gasolina, registrado em nome da executada, em
funcionamento e péssimo estado de conservação.
AVALIADO em R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 157/2002-9 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
024/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  13 (treze) dias do mês de abril do ano
de  2009 (13/04/2009), às  14:00 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem imóvel penhorado na
execução dos autos 157/2002-9, entre partes: CELESTINO
ALVES DE QUEIROZ, exeqüente, e ROLOFORTE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, executada, localizado
ao Bairro da Vileta – Sorocaba/SP, matriculado sob o nº 124-
950, livro 2 – Registro Geral do 1º Cartório de Registro de
Imóveis de Sorocaba/SP, avaliado em R$ 150.000,00  (cento e
cinqüenta mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 127,
a seguir transcrito: “IMÓVEL: O terreno situado no Bairro
da Vileta, no perímetro urbano, com a área de 12.555,00
metros quadrados, com as seguintes medidas e
confrontações: na frente, mede 126,00 metros com a
Estrada Municipal Sorocaba à Companhia de Cimento
Ipanema, do lado direito, onde mede 100,00 metros com o
córrego Itanguá, do lado esquerdo, onde mede 147,10

metros com propriedade de Virgílio Domingues Maciel e
sua mulher Nair Nogueira Maciel, e nos fundos, onde mede
78,00 metros com propriedade de Jacy Ramos da Silva”.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais). OBS: Referido imóvel foi avaliado
sem as benfeitorias, uma vez que não foi possível verificá-
las, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça de folhas
127. Referido imóvel encontra-se também penhorado nos
seguintes Processos em trâmite perante esta Vara: 1268/
1996-0 e 3605/1995-9.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1730/2006-5 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
025/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  13 (treze) dias do mês de abril
do ano de  2009 (13/04/2009), às 14:15 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado na execução
dos autos 1730/2006-5, entre partes: HERBERT DE
MATOS SOARES, exeqüente, e NOGUEIRA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE FACAS LTDA., executada, encontrado à
Travessa Santana, nº 470 – Araçoiaba da Serra/SP, avaliado
em R$ 16.000,00  (dezesseis mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 113, a seguir descrito: Uma máquina
fresadora marca HECKERT modelo FSS 400-VI, nº
32168684, cor verde, com aproximadamente 2,10 m de
altura, 2,30 m de comprimento da mesa, 1,40 m x 0,33 m
de curso, completa, em funcionamento, em bom estado de
conservação, avaliada em R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1650/2004-8 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
026/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
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Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  13 (treze) dias do mês de abril
do ano de  2009 (13/04/2009), às  14:30 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem imóvel penhorado na
execução dos autos 1650/2004-8, entre partes: JAIR DE
ALMEIDA BELLI, exeqüente, e SÉRGIO DO
NASCIMENTO e NELTON DO NASCIMENTO,
executados, localizado à Jardim Bacelli – Votorantim/SP,
avaliado em R$ 4.370,00   (quatro mil, trezentos e setenta
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 100, a seguir
descrito: “Fração ideal correspondente a 1/16 do imóvel
constante da matrícula 31.238 – livro nº 2 do 1º Cartório
de Registo de Imóveis de Sorocaba do lote de terreno nº 05
(cinco), da quadra “C”, do Jardim Bacelli, em Votorantim,
desta Comarca, com a área total de 250,00 metros
quadrados, fazendo frente para a rua nº 05, onde mede
10,00 metros, com igual largura  nos fundos; por 25,00
metros de comprimento de ambos os lados; confrontando
do lado direito de quem da rua olha para o terreno com o
lote nº 04; do lado esquerdo com o lote nº 06 e aos fundos
confronta com o lote nº 03. AV. 2 ...foi edificado o prédio
nº 94, da Rua Carlos Zanetti, antiga rua nº 5, com a área
construída de 69,33 metros quadrados.” OBS: No terreno
estão construídas 03 casas; na frente 01 sobrado com 03
cômodos e banheiro no térreo (ocupado pela Sra. Rosa
mãe do executado) mais 03 cômodos e banheiro em cima
(onde mora Sr. Fernando, irmão do executado); está sem
reboco, cobertura de “eternit”. Ainda na frente, 01 sobrado
coberto com telha de barro; 03 cômodos e banheiro no
térreo mais 02 cômodos e banheiro em cima (ocupado por
Samuel, irmão do executado); também sem reboco; Nos
fundos casa de 04 cômodos, sem acabamento, coberto por
“eternit” (ocupada pela sra. Rosinalva, irmã do
executado). AVALIADO a fração ideal de 1/16 do imóvel
em R$ 4.370,00 (quatro mil, trezentos e setenta reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 182/2004-4 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
027/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  13 (treze) dias do mês de abril
do ano de  2009 (13/04/2009), às  14:45 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado na execução
dos autos 182/2004-4, entre partes: LESLEY LAERT
SAMPAIO, exeqüente, e WAGNER MARCELO RAMOS
SOROCABA - ME, executada,  encontrado à Rua Henrique
Dias, nº 144, Sorocaba/SP, avaliado em R$ 11.500,00 (onze
mil e quinhentos reais), conforme Laudo de Avaliação de
fls. 57, que é o seguinte: 1 (um) aparelho “cross over”, com
100 Kg de carga, pés reguladores, 44 regulagens, com 02
barras superiores, peso em ferro fundido, pintura
eletrostática pó (preta), sem uso, de fabricação da
executada, avaliado em R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos
reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil

subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 694/2007-3 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
028/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  27 (vinte e sete) dias do mês de abril
do ano de  2009 (27/04/2009), às  13:00 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado na execução
dos autos 694/2007-3, entre partes: WILSON
REGINALDO, exeqüente, e ALIVINA MARIA TEIXEIRA
ME (MINIMERCADO TEIXEIRA), executada, encontrado
à Rua Amália David Trinca, nº 243 – Jardim Archila –
Votorantim/SP, avaliado em R$ 2.500,00  (dois mil e
quinhentos reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 64,
a seguir descrito: 01 balcão refrigerado com cerca de 5
metros de comprimento, por 1,50 m de altura, profundidade
0,60 m, base em alumínio, frente em vidro, com 03
prateleiras; está desligado, aparenta bom estado, segundo
a depositária está em funcionamento normal. AVALIADO
em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.683/1999-5 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
029/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  27 (vinte e sete) dias do mês de abril
do ano de  2009 (27/04/2009), às  13:15 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 1683/1999-5, entre partes: ADRIANA
RODRIGUES PEREIRA, exeqüente, e CRISTINA MARIA
D´ANTONA BACHERT e JORGE LUIS DE SOUZA
GENNARI, executada, encontrados à Av. Washington Luiz,
nº 840, Apto. 23 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 2.800,00
(dois mil e oitocentos reais), conforme Laudo de Avaliação de
fls. 151/152, a seguir descritos: 1) Um conjunto System marca
Sony, em funcionamento, em bom estado de conservação,
em R$ 300,00; 2) Uma mesa de jantar em madeira com
pátina, com tampo de vidro, medindo 0,90 m x 1,80 m, com
seis cadeiras, assento em tecido almofadado na cor laranja,
com 1,10 m de altura, em bom estado de conservação,
avaliada em R$ 1.000,00; 3) Uma  máquina de lavar roupas
marca Electrolux, de 8 kg, modelo LM 08, nº série 33003998,
em funcionamento, em bom estado de conservação,
avaliada em R$ 800,00; 4) Um televisor de 29 polegadas,
tela plana, marca Samsung, nº A0 313 XDP 305521 Y, em
bom estado de conservação, em funcionamento, avaliado
em R$ 700,00. TOTAL DAS AVALIAÇÕES: 2.800,00 (dois

mil e oitocentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1725/2004-0 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
030/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
  FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  27 (vinte e sete) dias do mês de
abril do ano de  2009 (27/04/2009), às  13:30 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 1725/2004-0, entre partes: DIRCEU ALFONSI,
exeqüente, e FUNILARIA E PINTURA DO MARCÃO,
executada, encontrados à Alameda Franca, nº 125 – centro
– Sorocaba/SP, avaliados em R$ 4.530,00  (quatro mil,
quinhentos e trinta reais), conforme Laudo de Avaliação de
fls. 71, a seguir descritos: “1) Um macaco jacaré para 2 ton
– avaliado em R$ 180,00; 2) Dois revolveres para pintura
marca Arplex, avaliados em R$ 300,00; 3) Uma lixadeira
elétrica manual, marca Bosch, avaliada em R$ 380,00; 4)
Um esmeril elétrico com duas pedras, avaliado em R$ 70,00;
5) Uma geladeira consul mod. High Class – branca, avaliada
em R$ 350,00; 6) Um fogão marca DAKO marrom, 4 bocas,
avaliado em R$ 150,00; 7) Um compressor marca Fogliene
completo 16,5 pés, avaliado em R$ 2.000,00; 8) Um conjunto
de solda composto de cilindro, carbureteira e maçarico,
avaliado em R$ 1.100,00.  TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$
4.530 (quatro mil, quinhentos e trinta reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1433/2004-8 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
031/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  27 (vinte e sete) dias do mês de
abril do ano de  2009 (27/04/2009), às  13:45 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem imóvel penhorado na
execução dos autos 1433/2004-8, entre partes: KELLY
REGINA DANTE CAMPOS, exeqüente, e COLÉGIO
UNIVERSO SUCESSOR DE COLÉGIO CARLOS RENÊ
EGG e IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE
CENTRAL, executadas, localizado  à Av. Trinta e Um de
Março – Votorantim/SP, avaliado em R$ 218.000,00

(duzentos e dezoito mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 139, a seguir transcrito: “O terreno
designado por área A4, da planta de  desmembramento
elaborada por Rural Leasing S/A Arrendamento
Mercantil e outro, em Votorantim-SP, localizado no lado
par da Avenida 31 de Março , distante em seu lado direito
66,57 metros da linha dos fundos do prédio nº 40, da Rua
Moacir Oseas Guitte, assim descrito e caracterizado: a
descrição tem início no lado direito de quem da referida
Avenida 31 de Março, olha para o terreno e segue na
extensão de 35,75 metros, onde confronta com a referida
Avenida 31 de Março, deflete à direita formando um
ângulo de 88° 77´e segue na extensão de 40,66 metros, onde
confronta com a área A5, do mesmo desmembramento,
deflete à direita formando um ângulo 91° 79´e segue na
extensão de 35,78 metros, até encontrar o marco 9, onde
confronta com a área remanescente, do mesmo
desmembramento, deflete à direita formando um ângulo
de 88º 21´e segue na extensão de 41,02 metros, onde
confronta com a área A3, do mesmo desmembramento,
até encontrar o ponto de partida, formando um ângulo de
91° 23´, fechando assim o perímetro do terreno.
Totalizando 1.459,03 metros quadrados. OBS:  Referido
imóvel encontra-se penhorado também nos seguintes
processos 1261/2003-1, 1699/2003-0, 1729/2004-9 e 1435/
2004-7 da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba.”     AVALIADO
em R$ 218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 150/2008-2 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
032/2009

 A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  27 (vinte e sete) dias do mês
de abril do ano de  2009 (27/04/2009), às 14:00 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 150/2008-2, entre partes:
JERRY GILBERTO MELO REVOREDO, exeqüente, e
EMPRESA SOROCABANA DE TECNOLOGIA LTDA.
ME, executada, encontrado à Rua Conselheiro Nébias, nº
42 – Bairro Trujilo – Sorocaba/SP, avaliado em R$
2.000,00  (dois mil reais), conforme Laudo de Avaliação
de fls. 55, a seguir transcrito: Uma mesa com tampo de
vidro de 1,5 cm de espessura, com 2,40 m de comprimento
por 1,20 m de largura, formato oval, pés metálicos, em
muito bom estado de conservação, avaliada em R$
2.000,00. OBS: Referido bem encontra-se penhorado
também no Processo 1141/2006-3 da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
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no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 85/1996-5 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
033/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  27 (vinte e sete) dias do mês
de abril do ano de  2009 (27/04/2009), às  14:15 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 85/1996-5, entre partes:
GEDEÃO MARCOS CARDOSO, exeqüente, e PLUMA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RESÍDUOS TÊXTEIS
LTDA, executada, localizado ao Bairro Caputera –
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 78.000,00  (setenta e oito
mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 487, a
seguir transcrito: “ Matrícula nº 1717 do Primeiro Cartório
de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP, que é o seguinte:
IMÓVEL: Um terreno situado no bairro Caputera, com
frente para a Rua Municipal, medindo 40,00 x 30,00 m
(quarenta metros de largura por trinta metros de
comprimento), ou seja, 1.200 m2, aproximadamente,
confrontando no lado direito de quem da rua olha para o
imóvel com a Rua Projetada nº 2, do lado esquerdo com a
chácara nº 1, e nos fundos com a chácara nº 6, ambas da
quadra nº 3. Dito terreno corresponde à chácara nº 5, da
quadra “3”, do Bairro da Caputera”. Constata-se no
terreno a seguinte benfeitoria: uma residência em
alvenaria com aproximadamente 120 m2 de área, com 01
suíte, 02 dormitórios, 01 sala, 01 cozinha e 01 banheiro ;
toda em piso frio, teto em laje, pintada na cor salmão. Fica
avaliado o terreno juntamente com a sua benfeitoria em
R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais)” OBS: Referido
imóvel encontra-se sob HIPOTECA perante o
UNIBANCO – União de Bancos Brasileiros S/A,
conforme consta nas Averbações nºs 8 e 9 da Matrícula
1717 do 1º CRIA DE SOROCABA, encontrando-se
penhorado também nos Processos nºs 95.0902222-5 da 1ª
Vara Federal de Sorocaba; 95/1996-9 da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba e 95.902221-7 da 2ª Vara Federal de
Sorocaba.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 636/2000-5 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
034/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  27 (vinte e sete) dias do mês
de abril do ano de  2009 (27/04/2009), às  14:30 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação dos bens
penhorado na execução dos autos 636/2000-5, entre partes:
CLÁUDIA APARECIDA RIBEIRO, exeqüente, e
COMERCIAL SOROPLAN LTDA., executada, encontrado
à Rua Leopoldo Machado, nº 215 – Sorocaba/SP, reavaliado

em R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais), conforme Laudo
de Reavaliação de fls. 521 e Laudo de Avaliação do Reforço
de Penhora de folhas 522 a seguir transcrito: 1) Uma
impressora a laser, preto, marca Epson EPL-N2750, duplex-
frente e verso, 16 pag. p/minuto, reavaliada em R$ 500,00;
02) Uma envelopadora completa marca Xerox JDR-1122,
série EV1.010.260, reavaliada em R$ 1.400,00. TOTAL DAS
REAVALIAÇÕES: R$ 1.900,00(um mil e novecentos reais).
OBS: Conforme informação da executada, os bens estão
funcionando perfeitamente. 03) Um conjunto de mesa de
escritório marca TOCCO, em madeira com tom
avermelhado e preto, em L, composto de : mesa medindo
1,40 m X 0,70 m; mesa medindo 1,00 X 0,70 m com parte
rebaixada para teclado; cantoneira e gaveteiro avulso na
cor preta, em bom estado de conservação, avaliado em R$
600,00; 4) Quatro armários em madeira nas cores cinza,
preto, com duas portas, medindo 0,90 m X 0,80 m altura, em
bom estado, avaliados em R$ 150,00 cada, no total de R$
600,00; 5) Dois conjuntos de mesa de escritório em L nas
cores azul e cinza, compostos de: mesa com 2 gavetas
medindo 1,20 m X 0,70 m , mesa com suporte para teclado
medindo 0,80 m X 0,70 m, e cantoneira, em bom estado,
avaliados em R$ 300,00 cada, no total de R$ 600,00; 6)
Cinco mesas de escritório nas cores cinza e preto, com 2
gavetas, medindo 1,20 m X 0,60 m, em regular estado,
avaliados em R$ 100,00 cada, no total de R$ 500,00; 5)
Quatro mesas de escritório nas cores cinza e preto, com 2
gavetas, medindo 1,10 m X 0,50 m, em regular estado,
avaliadas em R$ 90,00 cada, no total de R 360,00. TOTAL
DAS AVALIAÇÕES: R 2.660,00 (dois mil, seiscentos e
sessenta reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 607/2008-9 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
035/2009

 A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  04 (quatro) dias do mês de maio do
ano de  2009 (04/05/2009), às  13:00 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 607/2008-9, entre partes: AIRTON MARTINS
FILHO, exeqüente, e ESCOLA DE MANUALIDADE LTDA.
ME, executada, encontrados à Rua Lauro Rolim, nº 340 –
Jardim Brasilândia – Sorocaba/SP , avaliados em R$
9.500,00  (nove mil e quinhentos reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 41, a seguir transcrito: 1) 2 (duas) máquinas
para lixar tecidos pneumáticas, cor predominante azul,
fabricante Freire & Negri, sem nº aparente, em bom estado
e em funcionamento, avaliada cada uma em R$ 3.500,00,
total de R$ 7.000,00; 2) 01 (uma) máquina para pregar
(fixar) pinos de nylon em tecido, marca Etiqplast, modelo
TAGFIX, pneumática, nº de série 0171-06, em bom estado
e em funcionamento, avaliada em R$ 2.500,00.   TOTAL
DAS AVALIAÇÕES: 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da

Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 2275/2000-0 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
036/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  04 (quatro) dias do mês de maio do
ano de  2009 (04/05/2009), às  13:15 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado na execução
dos autos 2275/2000-0, entre partes: JOSÉ ANTONIO DE
SOUZA OLIVEIRA, exeqüente, e SERRALHERIA
PORLAN LTDA. ME, executada, localizado à Vila Nova
Sorocaba, Sorocaba/SP, avaliado em R$ 65.000,00  (sessenta
e cinco mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 193, a
seguir transcrito:  O Lote de terreno sob nº 23, da quadra
“21”, da Vila Nova Sorocaba, com frente para a Rua nº 3,
medindo 10 X 30 m, (dez metros de frente por trinta metros
de frente aos fundos), ou 300,00 m2, confronta-se: - de um
lado com o lote nº 22; de outro lado com o lote nº 24 e nos
fundos com o lote nº 7. MATRÍCULA 7.688, LIVRO 2 –
REGISTRO GERAL do PRIMEIRO CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE SOROCABA.
OBS: A avaliação refere-se ao terreno e prédio, uma vez que
sobre o lote acha-se construído um barracão rústico com
paredes de bloco e telhado de zinco, ocupando toda área.
TOTAL DAS AVALIAÇÕES: 65.000,00 (sessenta e cinco
mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.448/2007-9 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
037/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  04 (quatro) dias do mês de maio do
ano de  2009 (04/05/2009), às  13:30 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem imóvel penhorado na
execução dos autos 1.448/2007-9, entre partes: UNIÃO
FEDERAL FAZENDA NACIONAL N/P DO
PROCURADOR GERAL DA UNIÃO, exeqüente, e BRUNO
BELTRAME, executada, encontrados à Rua Antonio Pereira
de Camargo, nº 154 – Vila Pereira – Sorocaba/SP, avaliados em
R$ 34.100,00 (trinta e quatro mil e cem reais), conforme Laudo
de Avaliação de fls. 26/27, a seguir descritos: 1) três máquinas
overloque, marca RIMOLDI, modelo C07-00-1CD07, nº
08897, nº 008896 e outro sem nº aparente, avaliado em R$
1.500,00, cada, totalizando R$ 4.500,00; 2) três máquinas
overloque, marca SIRUBA, modelo 737F-504M2-04, nº
13037350B, nº 130251633 e nº F481788, avaliado em R$
1.500,00, cada, totalizando R$ 4.500,00; 3) duas máquinas
overloque, marca SIRUBA, modelo 757F-516L1-24, nº
10240272 e 10240082, avaliado em R$ 1.500,00, cada,
totalizando R$ 3.000,00; 4) uma máquina overloque, marca
SIRUBA, modelo 504M2-40, nº 190750, avaliado em R$
1.500,00; 5) uma máquina overloque, marca UNION

SPECIAL, nº 39500QA, avaliado em R$ 600,00; 6) uma
máquina de costura reta, duas agulhas, marca MARBOR,
sem nº de série aparente, avaliado em R$ 1.700,00; 7) uma
máquina de costura zig-zag, marca DURKOP, nº 26520464,
avaliado em R$ 800,00; 8) uma máquina de costura zig-
zag, marca DURKOPP, nº 265201 – 26525983, avaliado
em R$ 800,00; 9) uma máquina de costura zig-zag, marca
RIMOLD, nº 855928 (com placa Mash 0231), avaliado em
R$ 1.500,00; 10) uma máquina galoneira (elastiqueira)
eletrônica, marca RIMOLDI, modelo 263342JP201941D,
nº 852886, avaliado em R$ 2.400,00; 11) uma máquina
galoneira (elastiqueira), marca RIMOLDI, nº 686247,
avaliado em R$ 1.500,00; 12) uma máquina galoneira,
marca KANSAI SPECIAL, modelo W-8103-D, n KS-
119805A, avaliado em R$ 1.800,00; 13) uma máquina
galoneira, marca RIMOLDI, modelo 26334-3DR16, nº
740519, avaliado em R$ 1.500,00; 14) duas máquinas
travete, marca SUNSTAR, modelo SPS/A-B1201H, nºs
14102967 e 50801015, avaliado em R$ 4.000,00, cada,
totalizando R$ 8.000,00.    TOTAL DAS AVALIAÇÕES:
34.100,00 (trinta e quatro mil e cem reais). OBS: Todos os
bens encontram-se em bom estado de uso e conservação.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 2.162/1995-4 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº  038/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  04 (quatro) dias do mês de
maio do ano de  2009 (04/05/2009), às  13:45 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação dos bens
imóveis penhorados na execução dos autos 2162/1995-4,
entre partes: ADAILTO HERCULINO BEZERRA,
exeqüente, e CONSBRASIL CONSTRUÇÕES LTDA.,
executada, avaliados em R$ 37.340,00 (trinta e sete mil,
quatrocentos e quarenta reais), conforme Auto de Penhora e
Avaliação de folhas 417/418 e Laudo de Reavaliação de fls.
577, que são os seguintes: 1) Imóvel objeto da matrícula nº
39.979, folha 01, livro 02, assim descrito: “ O lote de terreno
sob o nº 15, da quadra 22, da Vila Barão, medindo 17,00
metros de frente para a Rua sem denominação, paralela
com a Rua Força Pública; 14,00 metros de um lado, onde
confronta com o lote de nº 14; 20,00 metros de outro, onde
confronta com o lote 16 e 18,00 metros nos fundos, onde
confronta com o lote nº 13, com a área de 398,00 metros
quadrados“, reavaliado em R$ 40.000,00; o referido lote
foi desmembrado e nele encontram-se edificadas três
residências, sendo duas de pequeno porte com sala,
cozinha, dois dormitórios e banheiro e outra de médio porte
com garagem, além dos cômodos, as quais avalio em R$
120.000,00, perfazendo em R$ 160.000,00 o total do valor
do imóvel, o qual está localizado na Rua Pedro de Mesquita;
2) Imóvel objeto da matrícula nº 40.160, folha 1, assim
descrito: “O lote de terreno sob nº 13, da quadra “49”, da
Vila Barão, nesta cidade, medindo 10,00 metros de frente
para a Rua 39; 33,00 metros de um lado, onde confronta
com o lote 12; 33,00 metros de outro lado, onde confronta
com o lote 14; e 10,00 metros nos fundos, onde confronta
com o lote 19, com a área de 330,00 metros quadrados”,
reavaliado em R$ 20.000,00 ; sobre o referido lote
encontram-se edificadas duas residências, sendo uma com
dois cômodos e banheiro, inacabada e outra com uma
cozinha, três quartos e banheiro, as quais avalio em R$
38.000,00, perfazendo em R$ 58.000,00, o valor total do
imóvel, o qual está localizado na Rua Felício Vieira de
Almeida, 228. 3) Imóvel objeto da matrícula 40.164, folha
01, assim descrito: “O lote de terreno sob o nº 19, da quadra
49, da Vila Barão, nesta cidade, medindo 10,00 m de frente
para a Rua 68; 30,00 metros de um lado, onde confronta
com o lote 18; 30,00 metros de outro lado, onde confronta
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com o lote 20; e 10,00 metros nos fundos, onde confronta
com o lote 13, com a área de 300,00 metros quadrados”,
reavaliado em R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), sobre
o referido lote encontra-se edificada uma residência
assobrada, contendo garagem, sala, cozinha, banheiro e
dois quartos no térreo e quatro quartos no piso superior,
sendo dois inacabados, a qual avalio em R$ 65.000,00,
perfazendo em R$ 89.000,00, o valor total do imóvel, o
qual está localizado na Rua Isaltino Guanabara
Rodrigues da Costa, 123.  4) Imóvel objeto da matrícula
40.180, folha 1, assim descrito: “O lote de terreno sob o nº
1, da quadra 61-A, da Vila Barão, nesta cidade, medindo
20,00 metros de frente para a Rua 36; 15 metros de um
lado, onde confronta com a Rua 36; 30,00 metros de outro
lado, onde confronta com os lotes 02/42; e 12,00 metros
nos fundos, onde confronta com a Rua 47, com a área de
336,00 metros quadrados”, reavaliado em R$ 50.000,00;
5) Imóvel objeto da matrícula 40.181, folha 01, assim
descrito: “O lote de terreno sob o nº 02, da quadra 61-A, da
Vila Barão, nesta cidade, medindo 12,00 metros de frente
para a Rua 36; 20,00 metros de um lado, onde confronta
com o lote 01; 28,00 metros de outro lado, onde confronta
com o lote 03; e 15,00 metros nos fundos, onde confronta
com o lote 42, com a área de 239,00 metros quadrados”,
reavaliado em R$ 35.000,00; 6) Imóvel objeto da matrícula
40.182, folha 01, assim descrito: “O lote de terreno sob o
nº 3 da quadra 61-A, da Vila Barão, nesta cidade, medindo
12,00 metros de frente para a Rua 36; 18,50 metros de um
lado, onde confronta com o lote 02, 18,50 metros de outro
lado, onde confronta com o lote 04; e 14,30 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 41, com área de 264,00
metros quadrados”, reavaliado em R$ 36.000,00. VALOR
TOTAL DAS REAVALIAÇÕES: R$ 428.000,00
(quatrocentos e vinte e oito mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 966/2007-5 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
039/2009

 A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  04 (quatro) dias do mês de
maio do ano de  2009 (04/05/2009), às  14:00 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação dos bens
penhorados na execução dos autos 966/2007-5, entre partes:
BENEDITA VANDERLEA FERREIRA, exeqüente, e
CASA DO NORTE LANCHONETE FIOS DE OURO
LTDA. , executada, encontrados à Av. Ipanema, 1728 –
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 1.490,00  (um mil,
quatrocentos e noventa reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 51, a seguir transcrito: 1) Uma geladeira
expositora vertical, cor branca – marca FRICON – em
bom estado de conservação e funcionamento, avaliada em
R$ 1.250,00; 2) Um forno microondas 27 Lt – marca
Brastemp – Jet Frost – em bom estado e funcionamento
normal , avaliado em R$ 240,00.  TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 1.490,00 (um mil, quatrocentos e
noventa reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.

Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.227/2001-6 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
040/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira Vara do
Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  04 (quatro) dias do mês de maio do
ano de  2009 (04/05/2009), às  14:15 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado na execução
dos autos 1.227/2001-6, entre partes: ADEMAR GOMES
DE OLIVEIRA, exeqüente, e SOVEL EMBALAGENS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., executada, localizado à
Avenida Ireno da Silva Venâncio, antiga Avenida Secundária
do Plano Diretor, travessa da Avenida José Manoel da
Conceição, no Município de Votorantim/SP, matriculado sob
o nº 21.343 do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Sorocaba, avaliado em R$ 3.000.000,00  (três milhões de reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 269,  a seguir descrito:
“IMÓVEL: Uma área de terreno, sita em Votorantim, à
Avenida Secundária do Plano Diretor, travessa da Avenida
Reverendo José Manoel da Conceição, inicia no ponto
localizado na lateral direita da Avenida Projetada e distante
271,50 metros do alinhamento do muro da Avenida
Reverendo José Manoel da Conceição; segue em linha reta
pelo alinhamento da Avenida Projetada numa extensão de
139,80 metros, até o Rio Sorocaba; deflete à direita e segue
pela margem direito do Rio Sorocaba, no sentido das águas
numa extensão de 162,20 metros; deflete à direita e segue
em linha reta numa extensão de 96,50 metros, deflete à
direita e segue em linha reta numa extensão de 10,25 metros,
deflete à direita e segue em linha reta numa extensão de
158,80 metros, confrontando em toda essa extensão com
propriedade da Prefeitura Municipal de Votorantim,
fechando o perímetro e perfazendo uma área de 20.000,00
m2”. No referido imóvel encontra-se construído o prédio
sob o nº 300, com a área construída de 5.455,52 m2.
Matrícula nº 21.343 do 1º CRIA de Sorocaba/SP.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 3.000.000,00 (três milhões de
reais). OBS: Referido processo encontra-se penhorado
também nos Processos nºs 2001.61.10.008954-3 da 1ª Vara
Federal de Sorocaba e 1058/1997-9 da 2ª Vara do Trabalho
de Sorocaba.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.297/2007-9 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
041/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO
FOSCHI,  Juíza da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita
à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que aos  04 (quatro) dias do mês de maio do
ano de  2009 (04/05/2009), às 14:30 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 1.297/2007-9, entre partes: JACIRA DE
ALMEIDA SILVA, exeqüente, e  TÂNIA REGINA DE
ARAUJO e FABIANA CRISTINA ARAUJO, executadas,
encontrados à Av. Santa Cruz, nº 165 – Apto 2 – Jardim Vera
Cruz - Sorocaba/SP, avaliados em R$ 4.035,00 (quatro mil
e trinta e cinco reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
56/57, a seguir transcrito: 1) Uma máquina de costura reta
de uma agulha, da marca Singer Multiponto completa, com
motor e gabinete, em bom estado, não está em uso, avaliada
em R$ 200,00; 2) Quatro manequins de plástico, modelo
meio corpo adulto, em bom estado, avaliado cada um em
R$ 80,00, totalizando R$ 320,00; 3) Dois manequins de
plástico, modelo corpo inteiro adulto, em bom estado,
avaliado cada um em R$ 100,00, totalizando R$ 200,00; 4)
Um manequim de plástico, modelo corpo inteiro infantil,
em bom estado, avaliado em R$ 100,00; 5) Três araras de
parede (para colocar roupas), em metal, cor branca, em bom
estado, com aproximadamente 1,00 m de comprimento,
avaliada cada uma em R$ 70,00, totalizando R$ 210,00; 6)
Um aparelho  de TV de 20 polegadas, colorido, marca
Firstline, 110 Volts, tela comum, avaliado em R$ 200,00; 7)
Um jogo de sofá de dois módulos, em tecido na cor bege,
sendo um módulo de 2 lugares e outro de três, em regular
estado, avaliado em R$ 200,00; 8) 29 (vinte e nove) calças
para adulto, em tecido de diversas cores, numeração
diversas, novas, avaliada cada uma em R$ 30,00, totalizando
R$ 870,00; 9) 26 (vinte e seis) calças infantis, em jeans azul,
diversas numerações, novas, avaliada cada uma em R$
20,00, totalizando 520,00; 10) 20 (vinte) camisas masculina,
cor bege, tecido santista, numeração variada, novas,
avaliada cada uma em R$ 20,00, totalizando R$ 400,00;
11) 13 (treze) jaquetas infantis, em nylon, cor preta, com
capuz, vários tamanhos, novas, avaliada cada em R$ 15,00,
totalizando R$ 195,00; 12) 16 (dezesseis) blusas de lycra
adulto, cores e numeração diversas, novas, avaliada cada
em R$ 20,00, totalizando R$ 320,00; 13) 9 (nove) blusas de
lycra infantil, cores e numeração diversas, novas, avaliada
cada uma em R$ 10,00, totalizando R$ 90,00; 14) 6 (seis)
blusas de malha, manga longa, cores e tamanho diversos,
avaliada cada uma em R$ 20,00, totalizando R$ 120,00;
15) 6 (seis) camisetas de lycra feminina, manga longa, cores
e tamanhos diversos, novas, avaliada cada um R$ 15,00,
totalizando R$ 90,00.    TOTAL DAS AVALIAÇÕES:
4.035,00 (quatro mil e trinta e cinco reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente
de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 13 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO FOSCHI,
Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.416/1995-5 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
042/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO
FOSCHI,  Juíza da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita
à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que aos  27 (vinte e sete) dias do mês de abril
do ano de  2009 (27/04/2009), às  14:45 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado na execução
dos autos 1.416/1995-5, entre partes: LUCINETE SOARES
RIBEIRO, exeqüente, e DROGARIA DISK FARMA LTDA.,
executada, localizado à Rua Emílio Antonio Kerche de
Menezes, 100 – Sorocaba/SP, avaliado em R$ 222.000,00
(duzentos e vinte e dois mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 358, a seguir descrito: 1) IMÓVEL:

Matrícula 49.165 – 2º CRIA de Sorocaba/SP. Um terreno
constituído dos lotes 1, 2, 3 e 7 do desmembramento de um
terreno composto dos lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9 e 10 da Quadra
M, do Jardim Paris, com as seguintes medidas e
confrontações: faz frente para a Rua Emílio Antonio
Kerche de Menezes, 100, onde mede 29,60 metros, segue
mais em curva 6,28 metros na confluência da esquina com
a Rua Siqueira Campos; pelo lado direito de quem da
frente olha para o imóvel, onde mede 30,00 metros
confrontando com a Rua Siqueira Campos; pelo lado
esquerdo mede 35 metros, confrontando com o lote 8, e
pelos fundos segue 23,08 metros, deflete à direita e segue
1,00 metro, confrontando com o lote 4; deflete à esquerda
e segue 10,50 metros, até encontrar o lado esquerdo do
imóvel, confrontando com o lote 6, encerrando a área de
1.143,66 metros quadrados. Proprietários: José Vaz da
Costa e sua esposa Eleusa Lima Vaz, brasileiros, casados
no regime de comunhão de bens, na vigência da Lei 6515/
77. Avaliação: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Benfeitorias: Conforme Av.  1-49.165, de 5 de março de
1997, pelo requerimento datado de 26/02/1997, foi
construído um prédio com 615,20 metros quadrados de
área, conforme habite-se nº 87/97, expedido pela
Prefeitura Municipal de Sorocaba, atribuindo-se à
construção o valor de R$ 122.000,00. Avaliado em R$
122.000,00.  TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 222.000,00
(duzentos e vinte e dois mil reais). Referido bem imóvel
encontra-se penhorado também no Processo nº 97.903695-
5 da 2ª Vara Federal de Sorocaba.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 16 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO FOSCHI,
Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº  488/1995-0 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº
043/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ BARRETTO
VOLASCO FOSCHI,  Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da
Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos  04 (quatro) dias do mês de
maio do ano de  2009 (04/05/2009), às  14:45 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 488/1995-0, entre partes:
CARLOS FASOLIM JUNIOR, exeqüente, e DAFFERNER
S.A. MÁQUINAS GRÁFICAS, executada, localizado à Av.
Rudolf Dafferner, nº 601 – Sorocaba/SP, avaliado em R$
23.635.900,00 (vinte e três milhões, seiscentos e trinta e
cinco mil e novecentos reais), a seguir descrito: IMÓVEL
matriculado sob o nº 13.132 do 1º Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos de Sorocaba: “Um imóvel urbano, que
tem a área de 59.901 m2 (cinquenta e nove mil, novecentos
e um metros quadrados), sito no Bairro da Boa Vista,
fazendo frente para a Estrada do Pinga Pinga, atual
Avenida Rudof Dafferner, 601, na extensão de 399,00
metros; do lado direito divide com a Rua A, na extensão de
14,14 metros em curva e 150,40 metros em reta; do lado
esquerdo divide, em curva, na extensão de 21,14m com a
confluência da Rua B com a Estrada do Pinga Pinga,
(atual Rua Rudof Dafferner), seguindo desse ponto na
extensão de 157,25 metros acompanhando o alinhamento
da Avenida B; nos fundos divide por valo com o Sanatório
de Tuberculose “Leonor Mendes de Barros”, na extensão
de 68 metros, seguindo em curva, na extensão de 170,13
metros dividindo com o alinhamento da Avenida C
(projetada), e finalmente seguindo em reta, na extensão de
113,00 metros, dividindo com área da Prefeitura
Municipal de Sorocaba ou sucessores. Proprietária:
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Dafferner S.A. Máquinas Gráficas, conforme Escritura
de Doação com encargos, transcrita sob nº 66.992, no livro
3-BN. Benfeitorias: O terreno contém as seguintes
construções civis: a) Galpão de Usinagem, com 6.850,50
m2; b) Galpão de Montagem, com 6.460,50 m2; c) Galpão
de Pintura e Refeitório, com 1.853,00 m2; d) Galpão de
Processamento de Fibra de Vidro, com 393,75 m2; e)
Oficina Mecânica, com 241,50 m2; f) Edifício de
Contabilidade, com 609,00 m2; g) Alojamento para
Visitas, com 110,00 m2; h) Portaria e Departamento
Pessoal, com 392,00 m2; i) Duas Cabines de Força com
21,00 m2 cada uma; j) Uma Caixa d´água elevada com
capacidade para 340 mil litros, com altura de 45,00 m e
diâmetro 4,00 m; Duas Caixa d´agua enterrada com
capacidade de 18 mil litros (2,80x3x3,10) anexa à casa de
bombas, totalizando 20.322,36 metros quadrados de área
construída.”  VALOR TOTAL DAS AVALIAÇÕES,
compreendendo terreno mais benfeitorias, conforme
acolhido às folhas 648: R$ 23.635.900,00 (vinte e três
milhões, seiscentos e trinta e cinco mil e novecentos reais).
Referido imóvel encontra-se penhorado também no
Processo nº 583.00.1987.630651-0 da 23ª Vara Cível da
Comarca de São Paulo-SP, conforme consta na referida
matrícula 13.132 do 1º CRIA de Sorocaba.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento,
independentemente de nova determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento)
de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que será publicado
no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 16 de março  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE ANDRADE
AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM, Diretora
de Secretaria, subscrevi.............................................................Dra.
MÔNICA MUNIZ BARRETTO VOLASCO FOSCHI,,
Juíza do Trabalho.

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0544-2008-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 038/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI, Juíza do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 16 dias do mês de ABRIL do ano de
2009 (16/04/2009), às 13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0544-2008-016-15-00-0-RT, entre
partes ELAINE CRISTINA DE MOURA SANTOS,
exeqüente e CENTRO DE APOIO AOS PORTADORES DA
AIDS CEAPA, executada, encontrados na Rua João Thomé
de Souza, 319 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 2.400,00 (dois
mil e quatrocentos reais), conforme auto de avaliação de fls.
66, realizada em 09/02/2009 que serão os seguintes:
“1) 06 (seis) beliches em madeira escura, com grade na cor
branca, estando três desmontados, sem colchão, em bom estado,
sem uso, avaliados em R$ 300,00 cada, no total de R$
1.800,00;
2) um jogo de sofá de 2 e 3 lugares, em curvin, na cor azul
claro, com detalhes em madeira de cor escura, em bom estado,
avaliado em R$ 400,00;
3) 01 (um) rack marca ARTELY, em madeira de cor clara,
para TV, DVD e som, medindo aproximadamente 0,90 m x
0,90m, em bom estado, avaliado em R$ 200,00. Total das
avaliações: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no

dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 16/03/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0786-2007-016-15-00-3 RT
Edital de Leilão: nº 039/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI, Juíza do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 16 dias do mês de ABRIL do ano de 2009 (16/04/2009),
às 13:15 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à
hasta pública os bens penhorados na execução dos autos de nº
0786-2007-016-15-00-3-RT, entre partes ROQUE
RODRIGUES DE SOUZA, exeqüente e ADILSON
CARRETÉIS E ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA ME,
executada, encontrados na Avenida Carmelina Garcia, 740 –
Votorantim/SP, avaliados em R$ 1.232,00 (um mil, duzentos e
trinta e dois reais), conforme auto de avaliação de fls. 46,
realizada em 09/02/2009 que serão os seguintes:
“07 (sete) carretéis de madeira de 1,70m x 1,00 m, montados,
usados, em bom estado, utilizados como embalagem para
cabos de energia e telefonia, no valor unitário de R$ 196,00,
totalizando R$ 1.232,00 (um mil, duzentos e trinta e dois
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 16/03/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1142-2005-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 040/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO FOSCHI,
Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 16 dias do mês de ABRIL do ano de
2009 (16/04/2009), às 13:30 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1142-2005-016-15-00-0-RT, entre
partes MICHEL ANTUNES CASTOR, exeqüente e AUTO
POSTO RAPOSÃO DE ARAÇOIABA LTDA, executada,
encontrados na Rodovia Raposo Tavares, Km. 117 – Araçoiaba
da Serra (SP), avaliados em R$ 53.000,00 (cinqüenta e três mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 371 realizada em 23/
05/2007 e que serão os seguintes:
“1) 10 mil litros de gasolina comum, ao preço de R$ 2,36 o
litro na bomba, totalizando            R$ 23.600,00;
2) 10 mil litros de óleo diesel, ao preço de R$ 1,75 o litro na
bomba, totalizando R$ 17.500,00;
3) 10 mil litros de álcool hidratado, ao preço de R$ 1,19 o litro

na bomba, totalizando              R$ 11.900,00.
Total da avaliação: R$ 53.000,00 (cinqüenta e três mil reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 16/03/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO FOSCHI - Juíza do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2571-2003-016-15-00-3
Edital de Leilão: nº 041/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO FOSCHI,
Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 16 dias do mês de ABRIL do ano de
2009 (16/04/2009), às 13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 2571-2003-016-15-00-3-RT, entre
partes NARCISO DA SILVA, exeqüente e CELSO
CORDEIRO PEDRA ME, executada, encontrados na Avenida
José Soares dos Santos, 14 – Votorantim (SP), avaliados em R$
60.000,00 (sessenta mil reais), conforme auto de avaliação de
fls. 284 realizada em 24/01/2008 e que serão os seguintes:
“01 (um) caminhão basculante FORD/F12000L, ano 1996/
1996, cor azul, placa CJH 1120, diesel, chassi
7BFX25LZXTDB23681, Renavam 671391879, interior em
bom estado, frente está pintada (um pouco queimada), pneus
em bom estado, motor está retificado (zerado) desde 22.01.2008,
em funcionamento. Total da avaliação: R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 16/03/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO FOSCHI - Juíza do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1705-2003-016-15-00-9
Edital de Leilão: nº 042/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO FOSCHI,
Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 16 dias do mês de ABRIL do ano de

2009 (16/04/2009), às 14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1705-2003-016-15-00-9-RT, entre
partes ANDREZA DIB MAGURNO CORRÊA, exeqüente
e SILVANA MASSUCHETTI GOUVEIA, executada,
situados nos locais indicados abaixo, avaliados em R$
200.000,00 (duzentos mil reais), conforme autos de avaliação
de fls. 327, 328 e 358 realizadas, respectivamente, em 11/02/
2007 e 27/04/2007 e que serão os seguintes:
“1) imóvel matriculado sob nº 64.253 do 2º CRIA local,
representado pelo apartamento número 621, localizado no 2º
andar do bloco 6 do Conjunto Residencial Parque das
Mangueiras, situado na Rua Orlando Bismara, 130, Bairro
Itanguá, Sorocaba/SP, compreendendo a área útil de 73,15
m2, área comum coberta de 8,97 m2, área comum descoberta de
51,03 m2, na qual se inclui o direito ao uso de uma vaga de
estacionamento para automóvel de pequeno ou médio porte,
em lugar indeterminado, perfazendo a área total de 133,15 m2,
e fração ideal de terreno vinculada, representando a área total
de 62,16 m2, ou 0,520833% da área total do terreno. Avaliação:
R$ 90.000,00 (noventa mil reais);
2) imóvel matriculado sob nº 56.133 do 2º CRIA local,
representado pelo apartamento número 33, localizado no 3º
andar do bloco 2 do Conjunto Residencial San Marino, com
entrada pela Rua Moysés Rusconi, 125, Vila Lucy, Sorocaba/
SP, possuindo a área privativa de 51,23 m2, área acessória de
garagem de 19,70 m2, que corresponde a uma vaga descoberta
sob o nº 51 do estacionamento coletivo situado no pavimento
térreo, para automóveis de passeio de pequeno ou médio porte,
e uma área comum no conjunto de 29,7757 m2, perfazendo
uma área total de 100,7057 m2, correspondendo-lhe a fração
ideal de 0,018371 ou 1,8371% no terreno onde está
construído o conjunto. Parte do terreno onde foi implantado
o Conjunto Residencial do qual faz parte o referido
apartamento, acha-se gravado com servidão de passagem.
Avaliação: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);
3) imóvel matriculado sob nº 46.326 do 1º CRIA local,
representado pelo apartamento nº 4, térreo, do Edifício
Caviúna, bloco “D”, integrante do Condomínio Conjunto
Residencial Juruá, situado à Rua Limeira, nº 35, no Bairro da
Boa Vista, possuindo a área privativa de 55,52 m2, área comum
de 3,82 m2, área total de 59,34 m2, correspondendo-lhe a
fração ideal de 1,5625% de terreno, cabendo-lhe o direito à
guarda e estacionamento de um automóvel de passeio de
pequeno ou médio porte, em lugar indeterminado. O
apartamento 04 confronta pela frente com o recuo da
construção voltado para o Edifício Ipê; pelo lado direito com
o espaço livre sobre partes comuns, hall e caixa de escadas,
pelo lado esquerdo com o recuo da construção voltado para
a rua Limeira; e pelos fundos com o apartamento de final 2 do
andar. Contém 2 (dois) quartos, sala, cozinha, banheiro e área
de serviço e corredor. Avaliação: R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais)
Total das avaliações: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
públicos competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 16/03/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO FOSCHI - Juíza do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0597-2008-016-15-00-1
Edital de Leilão: nº 043/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO FOSCHI,
Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
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conhecimento que aos 16 dias do mês de ABRIL do ano de
2009 (16/04/2009), às 14:15 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0597-2008-016-15-00-1-RT, entre
partes MÁRCIO VIEIRA RAMOS, exeqüente e
COMPRASA ALIMENTOS LTDA, executada, encontrado
na Rua Galileu Pasquinelli, 515 – Sorocaba (SP), avaliado
em R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais), conforme auto
de avaliação de fls. 67 realizada em 29/01/2009 e que serão os
seguintes:
“01 (um) veículo marca FORD, tipo F 350, cor prata, ano
2003, modelo 2003, 03 lugares, combustível diesel, placas
DHQ 8937, Renavam 806388374, chassi
9BFJF37G13B090958, apresentando no dia da penhora o
seguinte estado de conservação: pneus meia vida, lataria
apresentando coluna e porta direita com amassado embaixo,
bancos cor preta em courvin. Obs.: penhorado nos processos
nº 1664/08, 1061/08 e 1969/06 da 4ª VT local. Dotado de
baú de alumínio com portas traseiras brancas. Total da
avaliação: R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/03/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO FOSCHI - Juíza
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1235-2007-016-15-00-7
Edital de Leilão: nº 044/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO FOSCHI,
Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 16 dias do mês de ABRIL do ano de 2009
(16/04/2009), às 14:30 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na execução dos
autos de nº 1235-2007-016-15-00-7-RT, entre partes
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
SOROCABA, exeqüente e TECTEL
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, executada, encontrado na
Avenida Coronel Nogueira Padilha, 846 – Sorocaba (SP),
avaliado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 83 realizada em 04/03/2009 e que serão os
seguintes:
“Um aparelho OSCILLOSCOPE, para testes de placa de telefone,
marca HEWLETT PACKARD, 546003, 100 Mhz, número de
série US36180761, em bom estado de conservação, em uso e
funcionamento, avaliada em R$ 4.000,00 (quatro mil reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem também
a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 17/03/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.

Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO FOSCHI - Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-
1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0786-2003-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 045/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO FOSCHI,
Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 16 dias do mês de ABRIL do ano de 2009 (16/04/2009),
às 14:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos de nº 0786-
2003-016-15-00-0-RT, entre partes ERNESTO DANIELE,
exeqüente e ANGELL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
executada, situado no local indicado abaixo, avaliados em         R$
300.000,00 (trezentos mil reais), conforme auto de avaliação de
fls. 198 realizada em 13/03/2007 e que será o seguinte:
“Imóvel matriculado sob nº 54.629 do 1º CRIA local,
representado pelo terreno com a área de 121.000,00 m2, ou 5,0
alqueires, sito no Bairro do Cajuru, parte da Fazenda Cajuru, distrito
do Éden, deste Município, com a seguinte descrição: com frente
para a Estrada que vai à sede da Fazenda Cajuru; no lado direito
com propriedade de José Pedroso de Souza, por uma estrada do
terreno; no lado esquerdo com propriedade de João Sanches e
Sanches e sua mulher Anna Martins; e, nos fundos com propriedade
de José Pedroso de Souza. Obs.: sobre referido terreno há uma casa
de caseiro (dois quartos, sala, cozinha e banheiro), e dois chalés
(quarto e banheiro), todos de madeira, com forro, telha de barro e
piso de vermelhão. Total da avaliação: R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem também
a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos legais
(tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/adjudicante,
bem como sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é
passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e
afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/03/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO FOSCHI - Juíza do Trabalho

 SERT Secretaria de Relações do Trabalho

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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Informações

PAT forma mais um
‘Time do Emprego’

Trabalho

Semana teve 8.658 atendimentos no centro
Saúde da mulher

Mapa Cultural Paulista recebe
inscrições a partir de segunda

‘Tom Natural’ apresenta ‘Demônios da Garoa’
Samba de qualidade

Divulgação

Para fomentar a produção
musical na região e presentear
o público com grandes apre-
sentações artísticas gratuitas, a
Gas Natural São Paulo Sul,
dentro da lei de incentivo cul-
tural Rouanet do Ministério da
Cultura, com o apoio da Pre-
feitura de Sorocaba, por inter-
médio da Secretaria da Cul-
tura (Secult), promovem o
projeto cultural “Tom Natu-
ral”.

A abertura do "Tom Natu-
ral" será com o grupo “Demô-
nios da Garoa”. O show acon-

tece neste sábado (21), às 20h,
no Parque dos Espanhóis. Já no
domingo (22), às 10h, será o
lançamento das apresentações
de chorinho no Museu Históri-
co Sorocabano, que fica do
Parque Zoológico Municipal
Quinzinho de Barros.

O projeto, que tem a reali-
zação da empresa GPA Empre-
endimentos Culturais, compre-
ende música instrumental para
todos os gostos, sempre privi-
legiando os artistas da região e
com entrada gratuita. Do
chorinho ao rock instrumental,

as apresentações serão reali-
zadas em duas frentes: quinze-
nalmente, aos sábados, sem-
pre a partir das 20h, haverá
shows de jazz, blues, rock ins-
trumental, entre outros estilos
musicais, em diferentes par-
ques de Sorocaba.

Também quinzenalmente,
aos domingos, a partir das 10h,
as apresentações de chorinho
ocorrerão no Museu Históri-
co Sorocabano, que fica no
Parque Zoológico Municipal
"Quinzinho de Barros", na Vila
Hortência.

Começa na próxima se-
gunda-feira (23) e prossegue
até o dia 20 de abril o perío-
do de inscrições de interessa-
dos em participar do “Mapa
Cultural Paulista”. As inscri-
ções serão recebidas no Pa-
lacete Scarpa, sede da Secre-
taria da Cultura de Sorocaba.

A ação é uma iniciativa da
Secretaria de Estado da Cultu-
ra, realizado por intermédio da
Abaçaí Cultura e Arte – Orga-
nização Social de Cultura. O
objetivo é identificar, valorizar

e promover o intercâmbio da
produção cultural no Estado e,
ao mesmo tempo, estimular a
participação de seus municípios
em atividades culturais.

Para as inscrições em So-
rocaba, os participantes de-
vem apresentar comprovante
de residência ou domicílio elei-
toral e/ou comprovante de vín-
culo com o município.

Informações podem ser ob-
tidas pelo telefone 3234.7074
ou no 1º andar do Palacete
Scarpa, com Lívia.

Paulo Ochandio / Secom

Ter de volta a esperança de
conseguir o tão sonhado empre-
go ou obter a informação ne-
cessária para mudar de rumo
profissional ou, ainda, buscar
uma nova alternativa de gera-
ção de renda. De qualquer ma-
neira, quem participa do Time
do Emprego não sai do curso
do mesmo jeito que entrou.

O Programa, realizado pelo
Posto de Atendimento ao Tra-
balhador (PAT), é considerado
pela Secretaria de Relações do
Trabalho (Sert) o melhor pro-

grama de inclusão no mercado
de trabalho.

O índice de recolocação no
mercado de trabalho das pes-
soas que passam pelo “Time” é,
em média, de 60%. Quando
foram abertas as inscrições para
a formação da quarta turma do
“Time”, o PAT recebeu mais de
300 inscrições de interessados
nas 30 vagas oferecidas.

As aulas tiveram início no dia
4 de março e são realizadas to-
das as quartas-feiras, sempre
das 14h às 16h30.

A Semana da Mulher Saudá-
vel, promovida pela Prefeitura de
Sorocaba, na Praça Coronel Fer-
nando Prestes para marcar a pas-
sagem do Dia Internacional da
Mulher, realizou 8.658 atendi-
mentos. Em média foram feitos
mais de 1.200 atendimentos diá-
rios entre 7 e 13 de março, pela
Secretaria da Saúde, programas
municipais e parceiros.

O principal tema de reflexão
da semana foi o câncer gineco-
lógico, enfocando a importância
do diagnóstico precoce que ga-
rante maiores chances de cura.

Durante a programação, 385

mulheres passaram por avaliação
com a equipe de enfermagem do
Ônibus da Mulher e, 216, colhe-
ram exame de papanicolau (pre-
ventivo do câncer de colo

uterino). A unidade móvel enca-
minhou ainda 160 mulheres para
fazer mamografia, 14 pessoas
para realizar ultrassonografia e
realizou 170 exames de HIV e
Sífilis. No Programa de Plane-
jamento Familiar foram feitas 78
avaliações, com 22 exames de
gravidez, 3 inscrições para co-
locação de DIU e 5 encaminha-
mentos para o processo de ci-
rurgia de vasectomia.

Na tenda de orientações so-
bre hipertensão e diabetes, ao
longo dos sete dias foram feitas
7.895 avaliações, entre aferições
de pressão e teste de glicemia.
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Paulo Ochandio / Secom

As Casas do Cidadão do
Jardim Ipiranga e da avenida
Itavuvu passam a oferecer, a
partir desta sexta-feira (20), os
novos serviços de emissão de
Carteira de Identidade (RG) e
coleta de documentos para a
confecção de Atestados de
Antecedentes Criminais.

Os serviços serão ofereci-
dos, em caráter experimental,
apenas nas duas unidades. A
novidade será possível graças a
uma parceria firmada entre a
Prefeitura de Sorocaba e a Po-
lícia Civil. A Secretaria de Go-
verno e Planejamento (SGP)
destaca, no entanto, que os no-
vos serviços já estarão disponí-
veis à população a partir desta
sexta-feira (20).

As Casas do Cidadão con-
sistem em espaços de atendi-
mentos descentralizados dos
serviços da Prefeitura, Saae e
Urbes. De acordo com a Se-

cretaria de Governo e Planeja-
mento (SGP), há, atualmente,
cinco Casas do Cidadão em
Sorocaba nos bairros Jardim
Ipiranga, Éden, Brigadeiro To-
bias, na avenida Ipanema e na
avenida Itavuvu. O serviço tam-
bém é realizado no andar tér-
reo do Paço Municipal.

Entre os mais de cem tipos
de atendimentos (emissão de
certidões e serviços) realizados
pela Prefeitura, Saae, Urbes e
Correios nas Casas do Cidadão
estão: Certidão da Situação de
Débito, Certidão do Cadastro
Imobiliário, 2ª Via de Carnê de
IPTU, Emissão de Cartão SUS,
Parcelamento de Débitos do
Saae, horários de ônibus, etc.

As Casas do Cidadão
sediarão, em breve, diversos
cursos da Universidade do
Trabalhador (Unit), por meio
de parceria com a Secretaria
de Relações do Trabalho.

Unidades passam a oferecer novos serviços

Casa do
Cidadão
Unidades passam a oferecer novos serviços

Casa do
Cidadão

Emerson Ferraz / Secom

Parque dos Espanhóis terá
Mesa Redonda nesta sexta
A Prefeitura de Sorocaba,

por meio da Secretaria de Meio
Ambiente (Sema), realiza na
manhã desta sexta-feira (20)
uma Mesa Redonda para de-
bater o tema “A importância da
floresta e da água”. O encontro
será no Parque dos Espanhóis,
a partir das 8h30, e faz parte da
programação da Semana do Rio
Sorocaba.

No evento será apresenta-
do o Parque Linear “Armando
Pannunzio”, que está sendo im-
plantado pela Prefeitura às mar-
gens do Rio Sorocaba. A pro-
posta do Parque Linear é inte-
grar os elementos naturais pre-
sentes na margem direita do rio

e valorizá-lo como espaço de
preservação ambiental, cultural
e de lazer, aliado ao programa
de despoluição.

Ainda, durante o evento no
Parque dos Espanhóis, entre 8h
e 13h a comunidade e os parti-
cipantes da Mesa Redonda po-

derão conferir a exposição de
painéis do Saae, que tratam so-
bre a água e a despoluição do
rio, e também receber orienta-
ções da “Pegada Ecológica e
Atividades de Reciclagem”, por
meio dos educadores da
autarquia.
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